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BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO- N9 155
O Banco Central do Brasil, na for-

sua do artigo 99 da Lei n 9 4.595, de 31
de dezembro de 1964, torna público que
o Con,selho Monetário Nacional, em
sessão realizada nesta data, com fun-
damento no Decreto-lei n9 1, -de 18
de novembro de 1965, resolveu: .

Prorrogar para 30 de junho de 1971
o prazo estabelecido pelo item III da
Resolução n9 144, de 31 de março de
1970, para que as cédulas antigas de
100, 50, 20 e 10 cruzeiros, carimbadas
ou não pelo Banco Central, deixem de
ter poder liberatório.

Braslia, 10 de setembro de 1970. —
Em ane Galvêas, Presidente

RESOLUÇÃO N9 156

O Banco Ceitral do Brasil, na for-
'ma do artigo 99 da Lei n9 4.595, de 31.
de dezembro de 1964, torna público
que o Conselho Monetário Nacional,
em sessão realizada nesta data, ten-
do em vista as disposições do art. 49
inciso VIII e XXVIII, bem como res-
salvado o contido nos arts. 10, inctso
XII § 29 e 18 da Lei n9 4.595, de.31
de dezembro de -1964, resolveu:

I — As autorizações para funciona-
Mento dos Bancos Comerciais, Caixas

conômicas, Cooperativas de Crédito
Rural e Cooperativas de Crédito Mú-
tuo, passarao a ser, doravante, conce-
didas por prazo indeternamido.

II — São automaticamente prorro-
gadas, por prazo indeterminado, as au-
torizações outorgadas pelo Banco Cem
trai e as cartas-patentes em decorrên-
cia emitidas por prazo certo em fa-
vor das entidades acima enumeradas,
as quais ficam, desde já, dispensadas

' de quaisquer providências junto ao
Banco Central ao ensejo do vencimen-
to dos respectivos instrumentos.

III — A faculdade ora atribuda
entidades financeiras acima indicadas
não se estende aos demais tipos de
Cooperativas de Crédito.

IV — Ficam revogadas as disposi-
ções em contrário.

Bra,slia, 10 de setembro de 1970.
Emane Galv'eas, Presidente

RESOLUÇÃO N9 157
O Banco Central do Brasil, na for-

ma do astigo 99 da Lei n9 4.595, de
31 de dezembro de 1964, torna público
que o Conselho Monetário Nacional,
dm sessão realizada nesta data, tendo
em vista as disposições do artigo 59,
inooso II, da Lei ni? 4.728, de 14 de
julho de 1965, e do artigo 49 , incisos
VI, VIII e IX, da Lei n9 4.595, de 31
de dezembro de 1964, resolveu:

locação de ações, respeitados os se-
guintes requisitos:

a) a prestação do serviço em amai-
Ço limitar-se-á à, intermediaçã,o na cd.
locação de papéis subseqüentes aa
de formação ou aumento de capital
social, cuja emissão tenha sido de-
vidamente registrada para oferta dú-
blica no Banco Central do Brasil, a
quem compete também autorizar es-
pecificamente o (s) banco (s) inte-
ressado (s), para a colocação de cada
emissão;

b) não se admitirá que os bancos
comercais subscrevam ações para re-
venda ou dêem garantia de sua subs-
crição; sua atuação, todavia, poderá
abranger, inclusive, a primeira co-
locação de papéis. subseqüentes ás
operações de "underwriting" rJaliza-
das pelas instituições financeiras a
tanto autorizadas;

o) é vedado ao banco executor do
serviço contratar "agentes autôno-
mos" ou confar a terceiros a colo-
cação de ações, cumprindo-lhe efetuar
diretamente as operações em -eus
próprios guichês;

d) pela, remuneração do servio se-
ra permitida a cobrança de taxa cujo
teto máximo será de 2% sôbre o va-
lor da venda dos títulos;

eS continua em vigor a proibição
Contida no item IV da Resolução nú-
mero 108, de 4 de fevereiro de 1969,
a saber:'

indicados sôbre os respectivos equiva.
lentes em cruzeiros:
1 — até US$ 500 000,00 (ou

equivalente em outras
moedas)	 0.1875%

2 — de mais de 	
US$ 500 000,00 até 	
US$ 1 000 000,00

I — Os bancos comerciais 'poderão
atuar, a título de mera prestação de
serviços, nó mercado primário de co- d

"Os bancos não poderão adquirir
títulos de crédito emitidos por 'insti-
tuições financeiras ou que tenham a
coobrigação delas. Igualmente, não
poderão possuir debêntures, ações ou
cotas de quaisquer sociedades, salvo
as que tenham sido prévia e expre,ssa-
mente autorizadas pelo 'Banco Cen-
tral do Brasil, nos limites e condi-
ções vigentes."

f) os bancos comerciais não pcole-
rão particpar -da colocação de títu-
los de sua própra emissão, ou de
emissão:

1) de emprêsas
com mais de 10%
capital social;

2) de emprêsas que sejam partici-
pantes do capital social do banco em
percentagem superior a 10% (dez por
cento) do capital social;

2) de emprêsa,s que sejam partici-
pantes do capital social do banco em
percentagem superior a 10% (dez por
cento);

3) "de ernprêsas das quas qualquer
iretor do banco,- seus	 respectivos

das quais participe
(dei por cento) do

MINISTÉRIO DA FAZENDA
'cônjuges ou filhos, detenham, Isola-
damente ou - em conjunto, mais de
10% (dez por cento) do capital so-
cial, ou nas quais exerçam cargos de
direção, não se entendendo corno tal

.os exercícios através de órgãos 'cole- 
3

-
 — acima degladias não executivos, previstos nos

estatutos sociais ou nos regimentos 	 US$ 1 0011-000,00
internos das sociedades.	 Não haverá incidência de correta-

II — A não observância das nor.. gem nas prorrogações dos contratSa
mas .contidas nesta Resolução can-1de cambio.
cela a autorização -concedida pelo	 — Permanecem em vigor as
Banco Central, sujeitando-se, ainda» demais disposições aplicáveis à espe-
o estabelecimento infrator às sanções
previstas na Lei 9 

4.595, de 31 de cie que náo colidirem com o disposto
n. nesta Resolução.

dezembro de 1964.
Brasília, 10 de setembro de 1970. —	 Brasília. 10 de setembra ci e 1970 —

Ernarie Galvêas, Presidente	 Em une Galveas, Presidente

RESOLUÇÃO N9 15.8 '	RESOLUÇÃO N9 159

0,0625%

0,1250%

ma do artigo 99 da Lei n9 4.595, de	
O Banco Central do Brasil, na for-

ma do artigo 9 9 da Lei n9 4.595, de
O Banco Central do Brasil na for-

III — Fica a Carteira de Comércio
Exterior do Banco do Brasil autori-;
seda a fixar as normas para o con-
trôle da execuçao da presente Rese.
lução•

Brasília, 10 de setembro de 1970.
Emane Galvêas, Presidente. •

O Presidente do Banco Central do
Brasil, no uso de suas attibuições, re,
solve:

Dispensar, a pedido, o Sr. Danilo
Gonçalves de Toledo das funções de
Freposto do Sr. Liquidante da ...
CREDENCE S. A. — Crédito, Finan,
ciamento e Investimentos — Em 14-
quidação Extrajudicial (Agência ein.
São Paulo (SP) — Avenida Briga-
deiro Luiz Antônio n9 354 — loja), e
designar, em substituição, o Sr. Ge-

II — , Excluem-se da obrigatorie-
dade a que se refere o tem anterior
as seguintes transações de oompra e
'venda de câmbio:

outras moedas;
b) manual, inclusive cheques de

viagem;
c) entre bancos;
d) simbólicas;

II — Para a apuração dos totais
correspondentes serão utilizados os
percentuais de 21% (vinte e um por
cento) para perdas, umidade e impu-
rezas; 475, (quarenta e sete por cen-

a) de valor igual ou inferior a to) do saldo para manteiga, e 53%
US$ 1 000.00 ou seu equivalente em (cinqüenta e tres por cento) para

torta ou p

31 "de dezembro de 1964, torna pú- 31 de dezembro de 1964, torna públi-
blico que o Conselho Monetário Na- co que o Conselho Monetário Nacio-
cional, em sessão realizada nesta nal, em sessão realizada nesta data,

tendondo em vista o disposto na
Lei ria 5.601, de 26 de agôsto de 1970, com base no artigo 49, inciso V, da
resolveu:	

'Lei n9 4.595, de 31.12.64, resolveu:
I — A quota de contribuição de

I — Observados os limites e cozi-
dições estabelecidos na presente R portações de derivados de cacau a

que se refere a Instrução n9

e- 5% (cinco por cento) sôbre as ex-

solução, as operações de câmbio, 241, de
quando rehazadas em praças que ,,e- 28 de junho de 1963, da extinta Su-
jain sede de Bolsas de Vaiôres em perintendência da Moeda e do Cré-
funcionamento, somente poderão ser dito (STJMOC), não incidirá sôbre o

resultado da industrialização de atécontratadas com a interveniência de
firmas individuais ou sociedades cor- 300.000 (trezentos mil) sacos le ca-
retoras devidamente autorizadas pelo
Banco Central.	

cau em amêndoas.

e) em que parte a União Federal,
os Estados, os Municípios, o Distrito
Federal, aS Sociedades de Economia

mista, as Autarquas 'e as entidadÁs
paraestatais, salvo as operações de
câmbio que forem realizadas pelos
bancos oficiais com pessoas físicas ou
jurídicas que não se enquadrem nas
hipóteses referidas nesta alínea.

III — A corretagem pela interme-
diação em operações de câmbio será
a soma das parcelas calculadas com
base nas seguintes classes em que se
decomporá o valor da operação, para
efeito de aplicação dos percentuais
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morar; N_ucnal

— Mudança de denominação:
A 70-2.816 — GEÓRGIA — Distri-

buidara de Títulos e Valôres Mobi.
liarias Ltda. — Adotada a denomi-
nação Bamerinclus São Paulo S. A.
— Distribuidora de Títulos e Valõrea
Mobiliárias — Escritura Pública de
27.5.70.

— Mudança de denominação —
Alteração contratual:

.A-70-1.767 — GONTIJO — Distri-
buidora de Títulos e Valôres Mobilia -
rios Ltda. — Adotada r ,enominação
BRACINVEST — Distribuidora de
Títulos e Valôres Mobiliários Ltda.
— Instrummto de 25.5.70.

A-70-469 — DISVAL — Distribui.
dora de Titulas e Valôres Mobiliários
Ltda. — Adotada a denominação E.
Rezende — Distribuidora de Títulos
e Valôres	 Ltda. —
trumento de 19.8.70.

-- Mudança de localização da ce-
ei^	 i	 ,ção C07“,

A- 70 -469 — DISVAL — Distribui-
dora de Títulos e Valôres Mobiliários
Ltda. — De Pôrto Alegre (RS), para
São Paulo SP) — Instrumento de
19.8.70.

De 3 de setembro de 1970, defe-
ri-ido, na. forma dos pareceres,
o requerido nos processos nú-
meros:

Sociedade de Crédito, Financia.
mento e Investimento

— Aumento de capital — Refor-
ma de Estatuto:

A.70-2.822 — Cia. de Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento de Mi-
nas Gerais — De Cr$ 2.8110.000,00 pa-
ra Cr$ -5 .000 .000,00 — A . G . E. de 24
de agôsto de 1970.

Sociedades Diribuidoras
— Alteração contratual:

A.69-4.456 — MERCANTIL — Dis.
tribuidora de Títulos e Varares Mo..

binários Ltda. — Instrumento de 11
de agCr.;to de 1069.

A-70-837	 M. B. — Distribuidora
de Titulas e Val•Sres Mobiliários Ltda.
— Instrumento de 13.3.70.

A-70-2.557 — RIO BRANCO —
Distribuidora de Títulos e Valôres
Mobiliários Ltda. — Instrumento do
27-7-70.

A-'70-2.615 — T1RANQUILIDADE —
Distribuidora de Títulos e Valôres
Mobiliários Ltda. — Instrumento de
1.7.70.

— Reforma de Estatuto:
A-70-2.763 — VESPER — Distri-

buidora de Títulos e Valõres
rios S. A. — A.G.E. de 29.6.70.

De 4 de setembro de 1970, defe-
rindo, na forma dos pareceres,
o requerido nos processos m1
meros;

Sociedade de Crédito
Imobiliário

— Mudança de 'denominação —
Reforma de Estatuto:

A-70-2.480 — Sagres S. A. de Cré-
dito Imobil ,ário — Adotada a deno.
minação VERBA S. A. Crédito Imo-
biliário — São Paulo — A.G.E. de
10.6.70.

Sociedades Distribuidoras
— Aumento de capital — Alte-

ração contratual:
A-70-2.855 — Paulista de Valôres

— Distribuidora de Títulos e Valeres
Mobiliários Ltda. — De Cr$ 	
25.000,00 para Cr$ 500.000,00 —
trumento de- .10.69.

— Aumento de capital — Refor-
ma de Estatuto:

A-70-1.793 — CREDINORTE — Dis-
tribuidora de Títulos e Valôres Mo.
biliários S. A. — De Cr$ 80.000,00
para Cr$ 300.000,00 A.G.E. de 27
de abril de 1970.
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eRrFr co
J. B. DE

-rão admitidas cópias em tinta
a e indelével, a critério do

As reclamações pertinentes
atei ia retrib4, :da, nos casos de
oit omissão, serão encaminha-
;r e2.-:rito, à Seção de Rede-

até o quinto dia útil subse-
tte á publicação.

4 As assinaturas serão toma-
das no Dl. N. O transporte por
Va aérea será contratado sepr .:-a-
dar !ente CCM a Delegacia da Em- f	 E..tterior
pr a Brasileira de Corre 03 e Te-1
lég; af os em Brasília. Esta poci rd Ano 	
se ,ncarregar também de encetz-,i-¡
• r o pedido de assinatura aol
D. N. Nêste"caso, o assinante di-'
rig, -á ao	 o pedido de C-7:7i- ,Stre 	
nal tra e o paçamerrtt) do valor
cor .......pondsi-tte, na forma do item

ralei( Maretasohn de Castro, brasiki,
ro,	 -ncário, casado.

Rb	 de Janeiro, 28 de a,,_,Y (Isto de
1970. — Emane Galvéas, Presidente.

GERÊNCIA DE MERCADO
DE CAPITAIS

)ESPACHOS DO DIRETOR
I ie 3 de setembro de 1970, defe

rindo, na forma dos pareceres,
o requerido nos processos nú-
meros:

Sociedade Corretora
- Autorização para funcionar:

A- '0_2.101 — BERARD — Corre-
tora de Cfanbio e Títulos Mobiliãros
Ltda — Maceió (AL).

Sociedades Distribuidoras
— Aumento de capital:

A- 0-2.507 — VALOREGA — Dis-
tribt dora de Títulos e Valkes Mo-
biliá los Ltda. — De Cr$ 37.000,00
para Cr$ 130.000,00 — Escritura Pú-
blica de 9.12.69.

-- Aumento de capital — Altera_
ção Contratual:

A- '0-2.054 — VISÃO — Distribui-
dora de Títulos e Valôres Mobiliários
Ltda. — De Cr$ 5.000,00 para Cr.
9.00L ,00 — Instrumento de 12.6.70.

A. 70-2 .429 — NAUFAL — Distri-
buid ira de Títulos e Valôres Mobi-
Rad s Ltda. — De Cr$ 40.000,00 pa-
ra Cr$ 85.000,00 — Instrumento de
14.5 .J.

- Autorização para funcionar:
A- 10-2 .019 — A. Gaivão Jr. —

Dist ibuidora de Títulos e Valôres
IVIob liários Ltda. — Itapetining,a
(SP .

- Cancelamento da carta-paten..
te, por transformação em so-
ciedade limitada:

A-70-2.019 — A. Gaivão Jr. —
Dist ibuidar e/ou Intermediador de
Titr1os e Valôres Mobiliários — !ta
petit inga (SP) „,

/ O expaliente das repartições
pia 'teus, -destinado à publicação,
s.-r, recebido na Seção de Cohlu-
72 c çó'es até às 17 horas. O ateu-
di 	 do pz". blico pela Seção de

w:elo será de 12 às 18 horas.
2 Os o,	 p'ra

dec
▪ r	 "ore.fados diretamente, CM

'O (W.3, em	 acetado• . .	 aminh& do. . di7
scm.ezcnd c ra-

s	 s o ae o.:jiev/.te,..: a sua com-
pie	 eia especial, (valido con-;

'DIRETOR-G.1747AL.

CE...-Z7 O DE BRITTO PEREIRA

seg tinte..
5 A remessa de valõres para i

ass natura, que setá aco.npanhada.
de esclarecimentos quanto à .rua»
ap caç:20, será feita some-lte por

e

— Mudança de denominação:
A- 70 -2.507 — VALOREGA —

tribaidora dki Titulas e Valôrá Mo,
bilit-ries Ltda. — Adotada a denomi-
nação BIB — Distr.buidora de Títu-
los e Valôres Mo... —rios S. A. —
Escritura Pública de 9.12.69.

— Insta • n de cl---endência:

A-70-2.429 — NAUFAL — Distri-
buidora cie Títulos e Vali:ires Mobe ,a-
rios Ltda. — Em Guaratinguetá
(SP).

A-70-2.054 — V/SAO — Distribui-
dera de Títulos e Varares Mobiliários
Ltda. — Em Campos (RJ) .

A-70-2 .5À. I VALOREGA Diz_
tribuidora de Titulas e Valôres Mo-
biliários Ltda. — Em Pôrto Alegre
(RS), Curitiba (PR), Rio de Janeiro
(GB), Salvador (BA), Receite (PE),
Blumenau (SC), Campinas (SP),
Santo AndrA (SP), Santos (SP) e
Londrina (PR) .

DESPACHOS DO GERENTE

De 2 de 9 de 1970, deferindo, na
forma dos pareceres, o requeri-
do nos processos números:
sociedades Distribuidoras

— Aumento de capital:

A-70 -2,.815 — Sylvio A. Lareoni —
Distribuidora de Títulos e Valôres
Mobiliários — De Cr$ 25.000,00 para
Cr$ 80.000,00 — Instrumento de 21 de
maio de 1970.

A-70-2.816	 GEÓRGIA — Distri-
buidora de Titulas e Valôres
rios Ltda. — De Cr$ 60.000,00 para
Cr$ 270.000,00 — Escritura Pública
de 27-5-70.

— Aumento de capital — Altera-
eito contratual:

A-70-469 — DISVAL — Distribin-
dora de Titulas e Valôres- Mobiliários
Ltda. -- De Cr$ 15.000.00 para Cr;
38.000,00 — Instrumento de 19 de
agôsto de 19,70.

cheque ou vale postal, em favor
Ido Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Emprêsa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por êsse
meio de transporte, a Delegacia
.2egio— 1 da zprj-a rra,:leira de
Çorrt Os e Tt'f.5:-c jos em Brasília
:.e c.iriga a con,-letar o encami-
nlm-:„:nlv ao C'.‘stinatário por
outras vias, indepencienlemente de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Emprêsa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, meCicnte aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura c
22,50 do porte re •eo poderc'o ser semes-
45,00 trai ou anual e se Iniciarão sempre

no primeiro dia útil do mU suase-
qüente. O prazo das 033:.'nCellr23
para o Exts,-'or é somente anual c

50,00 não haverá. transporte por via
aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada COM antecedência de 30

29 09 dias do vencimento da assinatura
e do porte cdreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem 03 stiple-.
mentos às cdiçãcs dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solici-
tá-los no ato da assinatura.

MPARTI MENTO D I. FZENSA NACIONAL

.13r,RVeÇ O 01:: Punu0Açõen	 emerr DA ntÇÃO /3!! nebAçrio
AL MEDA CARNEIRO	 FLORIANO GUI.VIARÃES

J.:a.-ÇÃO 1 -- PAN.V2 II

Órg3o der.Vn • do à etutlicr.ção dos atos da aorrinistrao?..,o desetntratizede

ASSINA TU'!

R-TARTIÇ	 r...TICUL:RES	 Ftrwer07.Z.'=.3

Semestre 	  Cr$ 30,00 -Semestre 	  Cr
	  Cr$ 60,00 Ano 	  Cr =

Exterior

Cr$ 65,00 Ano 	  Cr$

PORTE AÉREO

Cr$ 102,60 +Ano 	  Cr,

NÚMERO AVULSO

— O preço do número avulso figura na última página de ceda
exemplar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.
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MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA
ATO N.9 01, DE 31 DE AGOSTO

DE 1970
O Diretor do Instituto Nacional de

Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o item 5, inciso V, da
Portaria INCRA n.9 10 de 6 de agõs-
to de 1970, publicada no Diário Ofi-
cia/ de 17 de agõsto de 1970, ‘ Seção
I - Parte II, resolve considerar apo-

sentado, compulsoriamente, a partir
de 3 de junho de 1967, de aco5rdo com
o artigo 176, item I, combinado com os
artigos 181 e 187, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, Erasmo Silvino
de Oliveira, no cargo de nível 8-A, da
Série de Classes de Guarda, -da Parte
Permanente do Quadro do Pessoal do
ex-Instituto Nacional do Desenvolvi-
mento Agrário, com proventos corres-
pondentes a 15130 (quinze trinta
avos), acrescidos da gratificação qüin-
qüenal que couber. - Reinhold Sthe-
phanes.
PORTARIAS DE 10 DE SETEMBRO

DE 1970
O Presidente do Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 4.9 5•9, 7•9 e 10
do Decreto-lei n.9 1.119, de 9 de ju-

petor de Indústria e Comércio, nível
13-A, matricula n9 2.115.534, aprovei-
tada na SUNAB por fôrça do artigo
24, § 39 da Lei Delegada n9 5, de 26
de setembro de 1962 - Proc. n9 7.651,
de 1970.

PORTARIA SUNAB DE 8 DE
SETEMBRO DE 1970

O Superintendente da SuperintenT
dêncio Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
são conferidas pelo art. 1 1? , item II,
do Decreto n9 51.887, de 4 de abril de
1963, resolve:

675 - Tornar sem efeito, a Por-
taria . SUNAB n9 590, de 4 de agasto
de 1970, publicada no Diário Oficial
da União de 14 de agôsto de 1970, que
designou Hamilton Monteiro, para
exercer os encargos de Assistente da
Divisão de Fiscalização da Delegacia
desta Superintendência no Estado da
Bahia.

N9 676 - Designar Ruth Maria
Lima Homem, para exercer os encar-
gos de Assistente da Divisão de Fis-
calização da Delegacia desta Superin-
tendência no Estado da Bahia, na
vaga decorrente da dispensa de José
dos Santos Sá, atribuindo-lhe a gra-
tificação prevista na Resolução núme-
ro 155, de 12 de novembro de 1964, do
extinto Conselho Deliberativo dêste
órgão, alterada pela Portaria SUPER
n9 283, de 1 de abril de 1968, ficando,
em conseqüência, dispensada dos de
Assistente da Divisão de Estudos e
Pesquisas da mesma Delegacia.
6 N9 677 - Designar. Carlos Cesar
de Almeida Frederico, para exercer os
encargos de Assistente da Divisão de
Estudos e Pesquisas, da Delegacia des-
ta Superintendência no Estado da
Bahia, na vaga decorrente da dispen-
sa de Ruth Maria Lima Homem, atri-
buindo-lhe a gratificação-prevista na
Resolução n9 155, de 12 de novembro
de 1964, do extinto Conselho Delibe-
rativo dêste órgão, alterada pela Por-
taria SUPER n9 283, de 1 de abril de
1968, ficando em conseqüência dispen-
sado dos de Assessor do Delegado da
mesma Delegacia. - Glauco Carva-
lho.

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
PORTARIAS SUNAB DE 8 DE

SETEMBRO DE 1970
O Superintendente da Superinten-
'Meia Nacional do Abastecimento
jUNAB), no uso das atribuições que
e confere o art. 19, item II, do De.
eto n9 51.887, de 4 de abril de 1963,
solve:
N9 666 - Dispensar a pedido, a par-
3 de 1 de setembro de 1970, Anto--
eta Gomes Rodrigues, dos encargos

Assessôra da Campanhá em Defe-
- da Economia Popular - CADEP no
stado de Pernambuco, para os quais
i de:agnada pela Portaria SUNAB

251, de 30 de maio de 1969, publi-
da no Diário Oficial da União de
i de junho de 1969.
N9 667 - Dispensar, a pedido, a
artir de 1 de setembro de-1970, An-
baio Barroso Fernandes, dos encar-
ps de Chefe da Seção de Publica-
ies do Serviço de Divulgação 	
EDIV) da Secretaria Executiva das-
Superintendência, para os Auais foi

esignado pela Portaria SIJAB ml
ero 502, de 8 de outubi de 1969,

ublicada no Diário Oficial da União
e 15 de outubro de 1969. •
N9 668 - Conceder dispensa a Pe-

ro de Carvalho Vianna, Médico, nf-
el 22, matrícula n9 2.115.765, do Qua-
ro de Pessoal da extinta COFAP, ora
disposição desta SUNAB, dos encar-

os de Substituto do Chefe da Seção
e Assistência Médica da Divisão do
essoal do Departamento de Admi-
istração da Secretaria Executiva des-
a Superintendência, para os quais foi
,esignado pela Portaria SUPER núme-
O 732, de 21 de julho de 1967, publia
ada no Diário Oficial da União de 1
• agôsto de 1967. •
N9 669 - Dispensar Raul Ferreira

e Sá, dos encargos de Assistente da
aivisão de Estudos e Pesquisas da De-
egacia desta Superintendência no Es-
ado dd Pará, para os quais foi de-
agnado pela Portaria SUPER n9 295,
le 15 de abril de 1968, publicada no
9idrio Oficial da União de 9 de maio
le 1968.	 •

N9 670 - Designar Paulino Josa
Soares de. Souza, para exercer os ea.
cargos de Assessor do Delegado da
Delegacia desta Superintendência no
Estado do Rio de Janeiro, na vaga
decorrente da dispensa de Luiz Gon
zaga Curty, atribuindo-lhe a gratifi-
cação prevista na Resolução n9 155,
de 12 de novembro de 1964, do extinto
Conselho Deliberativo desta Autar-
quia, alterada pela Portaria SUPER
ri'? 283, de 1 de abril de 1968.
PORTARIA SUNAB N. 	 DE 8 DE

SETEMBRO DE 1970
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe são conferidas, resolve:

Tornar sem efeito a Portaria 	
SUNAB n9 488, de 18 de junho de
1970, publicada no Diário Oficial da
União de 1 de julho do mesmo ano.
PORTARIA SUNAB N9 674, DE 8 DE

SETEMBRO DE 1970
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimenta
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Lei Delega-
da n9 5, e tendo em vista O disposto
110 Decreto n9 60.740, de 23 de maio
de 1967, resolve:

Aposentar por invalidez, a partir de
1 de julho de 1970, na forma do dis-
posto no art. 178, item III, da Lei
n9 1.711-52, combinado com o artigo
102, item II, da Constituição do Bra-
sil, com a redação dada pela Emenda
Constitucional n9 1, de 17 de outubro
de 1969, Nelir Teixeira Machado, Ins-

lho de 1970, publicado no Diário Ofi-
cial de 10 de julho de 1970,

Considerando os têrmos da Portaria
INCRA n9 10, de 6 de agõsto de 1970,
resolve:

N.9 80 - 1.9) Delegar competência
a Cesar Augusto Linhares da Fonse-
ca, Assessor do Departamento de Ad-
ministração do extinto IBRA, para
pratioar os seguintes atos, sem prejuí-
zo das delegações concedidas aos Di-
retores do INCRA, através da Portaria
n.9 10 . de 6 de agasto de 1970: ,
I - Conceder, sustar e/ou homoZo-

gar, nos termos da legislação e re-
gulamentação vigentes.

- salário-família;
-- férias;
- abono de faltas' até 5 (cinco)

dias durante o ano, motivadas
por doença;

- auxílios à natalidade e funeral,
- gratificação periódica;
- complementaçãof de salário de

servidores C.L.T. no caso de
auxílio doença;

- Licenças:
- para tratamento de saúde;
- por motivo de doença de depen-

dente;
- para repouso a gestante;
- para serviço militar obrigatório;
- cadastramento e assinar têrmos

de ajuste com profisionais e/ou
entidades especializadas para
prestação de Assistência Patronal
(FAF9, exceto á Odontológica.

II - Requisitar transporte de ma-
terial por qualquer via.
III - Determinar:
a) a "expedição de atestados e cer-

tidões que se relacionem com as ati-
vidades adminitrativas;

b) a reposição de valôres recebidos
indevidamente -dos cofres do INCRA,
mediante Guia de Recolhimento ou
desconto em Fólha, de Vencimentos,
Salários, Vantagens Pecuniárias ou
outras quaisquer importâncias.

IV - Autorizar
a) a consignação em Ffilha de Pa-

gamento, na forma da legislação em
vigor;	 •

b) a movimentação de servidores,
-exceto quando implicar em mudança
de domicílio;

c) a realização de despesas rela-
tivas a contas de telefone, luz, gás,
taxas d'água e esgõto, telex, aluguéis
contratados e respectivos encargos,
correspondências postal ou telegráfi-
ca e assinaturas de jornais, revista‘s
ou diários oficiais;	 -d) a realização de tomada de pre-
ços, na forma do artigo 127, e seguin-
tes do Decreto-lei n.9 200-67;

e) a realização de despesas até o
limite de 10 (dez) vêzes o maior sa-
lário mínimo vigente.

2.9) A presente Portaria entrará arn
vigor na data de sua publicação.

N9 81 - 1.9) Delegar competência
a João Augusto Seabra de Mello,
Coordenador Administrativo do ex-
tinto INDA, para praticar os seguin-
tes atos, sem prejuízo das delegações
concedidas aos Diretores do INCRA,
através da Portaria n.9 10, de 6 de
agô,sto de 1970:
I - Conceder, sitstar e/ou homo-

logar nos tkaanos da legislação e re-
gulamentação vigentes,

- salário-família;
- férias;
- abono de faltas ao serviço nos

casos previstos na legislação em
vigor;

- auxílio-doença;
- auxilio-funeral;
- auxilio para diferença de caixa

art. 137 da Lei ri.'? 1.711-52;

- gratificação adicional por tempo
..(e serviço;

- o adiantamento previsto no art.
3.9 do Decreto n. 9 57.155, de 3 de
novembro de 1955. (13. 9 salário)

- Licenças:
- para Catamento de saúde;
- por motivo de doença de depera-

drn.t3;
- para repouso a gestante;
- para serviço militar obrigatório;
- licença per motivo de doença em

, Pessoa da família, observado o
disposto no art. 106, do Estatuto
dos Funcionários; :	 •

- licença especial.
II - Requisitar transporte de ma-

terial por qualquer via.
III	 Determinar:
a) a expedição de atestados e cer-

tidões que se rela,cionen,com as ati-
vai ades administrativas;

b) a reposição de valores recebidos'
indevidamente dos cofres do INCRA,
mediante Guia de Recolhimento ou
desconto em fôlha de vencimentos. sa-
lárins, vantagens ou outras quaisquer
importâncias.

- Relevar faltas ao serviço nos
casos previstos na legislaçao em vi-
gor.

V - Expedir:
a) certidões e autorizar averbaeões

de tempo de serviço;
b) declarações de situação funcional

dos servidores nos têrmos do Decre-
to n.9 36.190, de 18 de setembro de
1954,

VI - Autorizar:
a) o pagamento de diárias e des-

pesas de transporte referentes a via-
gens regularmente autorizadas;

b) o pagamento ou recebimento de
saIdos decorrentes de despesas de via-
gens de servidores;

c) o pagamento antecipado de fé-
rias, na forma prevista na C.L.T.;

dl averbacões de alterações de no-
mes dos servidores, regularmente pro-
cessadas em virtude de matrimônio,
desquite e demais casos previstos eia
Lei;

e) o pagamento das substituições
eventuais nos cargos em comissão 011
nas funções gratificadas, quando hou-
ver ato de designação corresponden-
te;

f) a OPÇãO de vencimentos na far-
ma da legislação vigente e os paga-
mentos dela decorrentes;

a) a consignação em ftilha de pa-
gamento, na forma da legislação em
vigor e os recolhimentos decorrentes;

h) a realização de despesas relati-
vas a contas de telefone, luz, gás, ia-
xas d'água e esgõto, telex aluguéis
contratados e respectivos encargos,
correspondências postal ou telegrá-
fica e assinaturas de jornais, revis-
tas ou diários oficiais;

i) a realização de tomada de pre-
ços, na forma do artigo 127 e se-
guintes do Decreto-lei n.9 200-67;

j) a adjudicação de serviços ou a
aquisição de material permanente (a.
de consumo, obedecidas as formali-
dades legais, até o limite de 10 (dez)
salários-mínimos, determinando os
respectivos pagamentos.

2.9) A presente Portaria entrará era
vigor na data da sua publicação. -a
José Francisco de Moura Cavalcanti

SUPERINTENDÊNCIA
• DO DESENVOLVIMENTO DA

PESCA
PORTARIA N.9 518, DE 27

DE AGOSTO DE 1970
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE - no exercício da compe-
tência que lhe é deferida pelo artigo
17, do Decreto n.9 62.759, de 22 de
maio de 1968, resolve:

Na forma do disposta no parágrafo
único do artigo 4•9, do' Decreto



MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
PORTARIAS DE 4 DE SETEMBRO

_DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 11, § 3 9, Item
7, do Regimento aprovado pelo De-
creto n9 58.324, de 2 de maio de 1966,
publicado no Diário Oficial da União
de 27, subseqüente, resolve:

InT? 358 — Nomear Lauro Machado,
Assistente de Administração, 16-B, do
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
para exercer o cargo em comissão,
símbolo 3-C, de Chele da Divisão de
Documentação (DA/DD) da Diretoria
de Administração, desta Autarquia:

N9 355 — Designar Georgina Mo-
reira da Rocha, Técnico em Contabi-

lidado, 15-B, do Quadro de Pessoa
desta Autarquia, para, em caráte:
excepcional, exercer a função grati-
ficada, símbolo 1-F, de Chefe da Se,
ção de Contabilidade Industrial dí
Divisão de Exploração Comercial
Diretoria de Portos dêste Deputa,
mento.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

- 49 Distrito Ferroviário
PORTARIA N9 49, DE 14 DE

AGOSTO DE 1970
O Chefe do 49 Distrito Ferroviárk

do Departamento Nacional de Estra,
das de Ferro, resolve:

Autorizar que seja transformada en
"Estribo" a Estaç-ão de Djahna Dutr:
na 59 Divisão — Centro Oeste cic
R.F.F.S.A. — Ernesto Perozzi Ma.
chatZo Filho.

ar~1~...magamielaNtamMONIIIIII~~1,1 	

ao 62.153, de 2.5 de março de 1938, con-
aeirovaara a reavaliação cto Leo-

ato da firma Baoitonga incarstiia ei
acime-. • clo cie Pesca S. A., paia LiCI't0

le a meema poder captar recursos de-
avaaos no artigo 81, co Decreto-lei na- !
uero 221, ne 28.2.67, até o montante
oe Cr$3.450.846,63 (tres milhões, qaa.-

222:1TOS e cinqüenta e nove mil, c:- I
,x:centas e quarenta e seis cruzeirae e
sessenta e ires centavos), caaenno a
Empresa a Contrapartiea de Reciesos
Pagarias no valor de Cr$ 1.133.232,21
(hum milha° cento e cinqüenta . e iees
mil, c uzentos e oitenta e dois cruzeiros
e vinte e hunl centavos), atingineo o
refoido projeto o Investimento Letal

Crde ' i4 4.G13.128,84 (quatro inilhaes,
seiscentos e treze mil, cento e vinte e
oito eruzeleos e oitenta e quatro cai-
tavoa)

PORTARIA N. 9 520 DE 31
DE AGOSTO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dancia do Desenyoivinacato da E"e.-:ca

SUDLPE,- usaaclo das atribuições
que ine CUlliere o artigo 17-, alira a a,
do Decreto 119 62.759, de 22 liC maio
(le 1968 e de aceirdo com o disposto no

1.9 cio aitigo 33, do Decreto:lei na-
moro 221, cie 28 de fevereiro de 1967,

Considerando a necessidade de se
racionalizar a captura de cama ales
peneicluos ras áreas de pesca costeira
dos Estacics do Rio de Janeiro e (ia
Guanabaiti, visando à proteção das
concentrações ca.maroneiras oceânicas,
bem como daquelas existentes nas la-
goas. baias, enseadas e estuários, cria-
douros natarais (lasses crustáceos;

Considerando . que tecnicos
SUDEPE vêm constatando a captura
de camarões imaturos, resolve:

Art. 1,9 Proibir a captura dos ca-
Maraes rosa (Panacas brasiliensis, P.
paulensis, P. Cluorarum), verdadeiro
(Panaeits chmitti) e de Santana 4 11y-
inenopenaeus mulleri) cujo compri-
mento total seja inferior a 8 ema cai
tôdas as áreas de pesca dos Estados
do Rio de Janeiro e da Guanabara.

Art. 2.9 Para efeito da mensuração,
define-se por comprimento total, a dis-
tancia da extremidade livre do rostro
a, extremidade livre do telson.

Art. 3.9 Os infratores da presente
Portaria serão aplicadas , as penalida-
des previstas TIO artigo 56, do Dec.is( --
lei n9 221 de 28 de feverafro de 1937.

Art. 4.9 A presente Portaria entrara
em vigor na data de sua publicaetio,
revogadas as disposições em contrario.

, PORTARIA N9 521, DE 31
DE AGOSTO DE 1970

O Superlintendente da Superinten-
dência do . Desenvolvimento da Pesca
— SUDEPE = usando das atribuições
que lhe confere o artigo 17, alínea a,
do Decreto n.9 62.759, de 22 de inalo
de 1968 e de aoôrdo dom o disposto nos
artigos 36, 37 e seus §11.9 e 3.9 do De-

ereto-lei 11.9 221 ,de • 28 de fevereiro de
1967,

Considerauf e que as lagoas liteca-
ricas conitueni importantes criailou-
roa de camarees e de outras espécies
de valor econeimee;

Considelaardo q..o tanto a pesca ar-
tesanal, exercia;a nas próprias lagoas,'
como a pesca inceistria: oceânica, de-
pendem- das 1,oas c mdições dêsses
criadoures naturais, para renovação
dos estoques;

Consideeaado que pesquisas realiza-
das nessas aguas revelai cm unia forte
poluição, part aula mente registrada
em certos pontas da Lagoa de Ara-
mama;

Considerando que o revolvimento do
leito das lagoas, principalmente nas
suas margens, afetam a fauna ai ocor-
rente, resolve.

Art. 1 9 Plantar o lançamento de
detritos poluidore.s. particularmente
"borra, einzenci, criunda das salinas
Mis lagoas litoiâneas,

Art. 2.9 Vedar a construção de mar-
néis ou de ou:lasquer outras obras que
importem "na alteração do regime das
águas nessas laaoas. sem prévia au-
t nana° da SUDEPE.

Art. 3.9 Aos governos estaduais, ca-
bera, na forma tio disposto no § 2.9 do
artigo 37, cio Decreto-lei n.9 221, de 28
de fevereiro d( 1967, tomar as provi-
dências necessárias, para o fiel
cumprimento do disposto no artigo 2.9,
aet presente Portaria.

Art. 4.9. Aos infratores da presente
Portaria serão aplicadas as penalida-
des previstas no artigo 58, do Decre-
to-lei n.9 ,221, de 28 de fevereiro de
1967.

Art. 5.0 A presente Portaria entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PORTARIAS „aE .4 DE SETEMBRO

DE 1970
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da , Pesca
usando da atribuição que lhe confe-
re o artigo 17, do .Decreto n.9 62.759,
dó 22 de maio de 1968, resolve:

N.9 527 — Designar Orlando José
Gissoni, Cel. R/1 Médico Veteriná-
rio, para exercer os encargos de
rhefe da Seção de Ensino Primário
do DSB, atribuindo-lhe a gratificação
prevista pelo Decreto n.9 58.083, de
23 de março de 1966. -

N.9 528 — iketificar a Portaria nú-
mero 447. de 16.12.69, publicada no
Diário Oficial de 29.12.69, que :apo-
sentou conipulsõriamente, a • partir de
19.10.69 Zulmira Xavier de Souza,
na forma do disposto no artigo 176,
item I, combinado com o artigo 181,
da Lei n.9 1.7t1, de 28.10.52, no car-
go de Professõra Auxiliar de Ensino
Primário nível 7, a fim de declarar
que a aposentadoria em aprêço, deve
ser considerada a . partir de 17 .de ju-
lho de 1963 e não como. constou da
referida Portaria.

PORTARIA N9 531, DE 4 DE
SETEMBRO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca,
usando das atribuiçõi..s que lhe con-
fere e Art. 17, alínea "a" do Decreto
nQ 62.759, de 22 cio maio de 1968, em-
siá'oranclo o que dispõe o 19 do
arr. 29 do Decreto-lei n o 221, de 28 de
fevereiro de 1967 e tendo em vista
o que consta do Piai:acaso S-5.9Q8-70,
resolve:

Aia 19 Fixar, de acõrdo com o pre-
visto no § 10 do Art. 29 do Decreto-
lei u t 221, de 28 de fevereiro de 1967,
a taxa de 4/100 (quatro cantésimcs).

salário-mínimo vigente na Capital
da República, para a pesca exercida
por amadores, com linha de mão,
caniça; simples e puçá, no Estado do
Paraná.

Art. 29 Aos infratores da presente
Portaria serão aplicadas as penalida-
des previstas no art. 56, do Decreto-
lei n9 221, de 28 de fevereiro de 1967.

Art. 39 A presente portaria en-
trará eai vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em
contrário.
PORTARIAS DE 4 DE SETEMBRO

DE 1970
O Superintendente da Sugerinten-

'dênria do Desenvolvimento da Pesca,
usando da atribuição que lhe confere
o art. 17, do Decreto n 9 62.759, de
22 de maio de 1968, resolve:

-N9 537 — Designai', de acôrdo com
o art. 72, da Lei n 9 1.'711, de 28 de

Setembro de 1970

outubro de 1952, Aéclo Flávio Teixeir:
de Oliveira, Técnico em Contabilidade
nível "13", para substituir o Agiont
da SUDEPE no Estado do Rio
Janeiro.

IQ 538 — Tornar sem efeito a Por
teria n9 279, de 14 de maio de 1970
publicada no Diário Oficial de 25 d,
maio de 1970.

N9 539 — Designar Antônio Carlo,
Corrêa Dias da Costa, Mestre Rura
"8", para exercer os encargos de De-
legado da Delegacia Regional Sul
cora sede na Cidade de Rio Grande
Estado do Rio Grande do Sul, atei
buindo-lhe a gratificação previst
pelo Decreto n 9 58.083, de 23 de marca
de 1966, ficando em decorrência, dis
perrado dos encargos de Agente di
SUDEPE em Pôrto Alegre.

149 540 — Designar o Dr. Cano
Costa Moira, Médico Veterinário, pa
drão "15", para exercer os encargo
de Agente da SUDEPE em Pôrt:
Alegre, atribuindo-lhe a gratificaçã,
prevista pelo Decreto n9 58.083, d,
23 de março de 1966. — Fe/inana:
Araújo Santos.

Retificação

Na.publ ação feita no Diário Oficia
de 19 de a "sto de 1970, Seção I, Par
te II, a Íls. 2.185, onde se lê
SUDEPE — Portarias números 444
450, Lúcia Clotilde de Azevedo Pe-
reira;

Leia-se: Lúcia Clotilde de Azevedi
Ferreira.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

INSTITUTO NACIONAU
DO CINEMA

PORTARIA N.946 DE 4 DE
SkraiMBRO DE 1970

O Presidente do Instituto Nacional
do Ciema, no uso das prerrogativas
previstas no letra c) do Art. 0.9 do
Decreto n.9 60.220, de 15 de fevereiro
de 1967, e, tendo em vista que com-
pete a 'este órgão dentre outras atrt
buições a política governamental das
atividades cinematográficas, o seu
fomento cultural, e a sua produção
no exterior, resolve;

Ampliar as finalidades do Grupo
de Trabalho tendo como objetivo
inventário de filmes sôbre a reali-
dade brasileira e a escolha de temas
para a realização de filmes sôbre a
realidade brasileira, a serem produ-
zidos para divulgação do País no ex-
terior, integrado pelos Senhores,
cretárin Wamberto Hudson Ferreira,
representante do Ministério das Re-
lações Exteriores; Tenente Coronel
Adyr Corrêa da Cunha, representante
do Ministério do Exército; Professor
José Cavaliere Figueiredo, represen-
tante da Assessoria Especial de Re-
lações Públicas da Presidência da Re-
pública e Jacques Denis Deheinzelin,
representante do INC.

O Grupo de Trabalho terá o prazo
de 60 (sessenta.) dias para apresentar
ás suas conclusões. — Ricardo Orcwo
Albin.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 19 DE SETEMBRO
DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
Oo Rio de Janeiro usando de atri-
buição de sua competência resolve:

NP 480 — Declarar que a aposen-
tadoria de Armando Elias Abrahão,
inatricula n.9 1.211.583, concedida pe-
la Portaria Coletiva n.9 305, de 9 de
junho de 1970, publicada no Diário
Oficial de 25 do mesmo mês, deVe
ser considerada com fundamento no
artigo 53. item II, da Lei número
4.881-A de 6 de dezembro de 1965,
combinado com os artigos 34 pa-
rágrafo 1.9 da Lei n.9 4.345 de 26
de junho de 1964 e 184, item III,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952 com base no artigo 177 pará.-
grafo 1.9 da Constituição promul-
gada em 24 de janeiro de 1967, e
não como constou.

N.9 481 — Considerar aposentado,
com fundamento no artigo 53, item
I, parágrafo 3.9 da Lei n.9 4.881-A,
de 6 de dezembro de 1965 no Quadro
"(Mico de Pessoal — Parte Perma-
nente desta Universidade:

1 — A partir de 1 de janeiro de
1966, Anizio Spinola Teixeira, Pro-
fessor Adjunto EC.502.22, matricula
11.9 1.035.311 da Faculdade de Edu-
cação e

2 — A partir de 1 de janeiro de
1966, Dulcie Kanitz Vicente Vianna,
Professor Assistente EC.503.20, ma-
trícula n.9 1.217.444 da Faculdade de
Educação. — Vjacir Menezes.
PORTARIAS DE 1.9 DE SETEMBRO

DE 1970
O Sub-Reitor de Pessoal e Serviços

Gerais da Universidade Federal do
Rio de Janeiro, usando de atribui-
ção de sua competência, "ex-vi" da
Portaria n.9 447, de 21 de junho de
1967, resolve:

N.9 497 — Tornar sem efeito a
Portaria n.9 405 de 29.7.1970, pu-
blicada no Diário Oficial de 6.8.1970
qaé concedeu dispensa a Gilda Car-
doso de Souza, Oficial de Administra-
ção AF.201.12.A da P.P. do Q.0 P.
da U.F.R.J., aprovado pelo Decreto-.
51.9 60.445, de 13 de março de 1957,
da função gratificada de Chefe do
Serviço de Administração símbolo 5,F,
da Faculdade de Medicina mantida
pelo decreto acima citado.

N.9 498 — Conceder dispensa, a
partir de 17 de agôsto de 19'70, a
Gilda Cardoso de Souza Oficial . de
Administração, AF. 201.12.A, da
P. P. do Q.U.P. da U.F.R.J., aproa
vedo pelo Decreto n.9 60.455, de 13 de
março de 1967, •da função gratificada
de Chefe do Serviço de Administra-
ção símbolo 5.F, da Faculdade de
Medicina, mantida pelo decreto aci-
ma citado.
PORTARIAS DE 1.9 DE SETEMBRO

DE 1970
O Sub-Reitor de Pessoal e Servi-

ços' Gerais da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atri-
buição de sua competência ex vi da
Portaria n•9 447, de 21 de junho de
1967, resolve:

N.9 500— Designar Walter Costa,
Escriturário, AF-202.8, da Parte Per-
manente do Quadro Unico de Pessoal
da U.F.R.J., aprovado pelo Decreto
n.9 60.455, de 13 de março de 1967;
para substituto eventual do Secretá-
rio (Chefe da Secretaria) da Facul-
dade de Arquitetura e Urbanismo,
símbolo 2-F, mantida pelo decreto
acima citado.

N.9 504 — Conceder dispensa a
Manoel Victorino, Preparador de Mu-
seu, EC-602.12-A; da Parte Perma-
nente do Quadro -Único de Pessoal
da U.F.R.J.

'
 aprovado pelo Decre-

to n.9 60.455, de 13 de março de 1967,
da função gratificada de Encarrega--
do de Garagem , símbolo 12-F, do
Museu Nacional, mantida pelo de-
ereto acima referido.	 -

N.9 505 — Designar Aimoré Soares
de Oliveira, Motorista, CT-401.3-A,
da Parte. Permanente do Quadro -úni-
co de Pessoal da U.F.R.J!, aprova-
do pelo Decreto n.9 6.455, de 13 de
março de 1967, para exercer a função
gratificada de Encarregado. de Ga-
ragem, símbolo 12-F, do Museu Na-
cional vaga em virtude da dispensa
de Manoel Victorino, . .a

N9 506 — Designar Regina Vilitas
Martins„ Professor Assistente, 	
KC-503-20, da Parte Permanente do
Quadro "Cínico de Pessoal da UF1-1j,
aprovado pelo Decreto n.9,60.455, de
13 de março de 1967, para exercer a
função .gratificada de Supervisor de
Enfermagem, símbolo 5-F, daEscola
de Enfermagem Ana • Neri, mantida
pelopelo decreto acima citado.

N.9 507 — Designar Maria Helena
da Costa Soares , Documentalista,
EC-302.20-B, da Parte Permanente
do Quadro Único de Pessoal da UFRJ
aprovado pelo Decerto n.0 60.455, de
13 de março de 1967, para substituto
eventual do Chefe de Biblioteca, sím-
bolo 8-F, da Escola de Música,
mantida pelo decreto acima citado. —
Marcial Dias Pequeno.

PORTARIA N. 514 — DE 3 DE
SETEMBRO DE 1970

O Sub-Reitor de Pessoal e Serviços
Gerais da Universidade Federal do
Rio de Janeiro, usando de atribuição
de sua competência, ex vi da 'Porta-
ria n.9 447 de 21 de junho de 1967.
resolve:

Designar Gilberto Mattos Faria,
Nutricionista — P-1-902-13, da Par-
te Permanente do Q.U.P. ca 	
U.F.R.J., para substituir eventual-
mente o Diretor do S&aiiço Industrial
de Alimentação. — Marcial Dias Pe-
queno.

PORTARIAS DE 4 DE SETEMBRO
DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atiNui.-
ção de sua competência; resolve:

N.9 518 — a) considerar aposen-
tado, - a partir, de 4 de julho de 1968,
com fundamento no artigo 53, item

I, § 3.9 da Lei n.9 4.881-A, de 6 de
dezembro de 1965, no Quadro 'Único
de Pessoal -- Parte Permauente des-
ta Universidade, José Thiers Pinto,
Professor Adjunto, EC-502.22, matrí-
cula n.9 1.224f555, da Faculdãde de
Medicina (Processo n.9 26.896-69).

b) aposentar, com fundamento no
artigo 101, item III parágrafo único.
combinado com o artigo 102, item I;
alínea "a", da Constituição, no Qua-
dro Único de Pessoal — Parte Perma-
nente desta Universidade, Ottilia,
Joaquina Machado, Professor Assis--
tente, EC-503.20, matrícula número
1.223.666- da Escola de Educação Fí-
sica e Desportos (Processo número
7.864-70).

c) aposentar, com fundamento no
artigo 53, item II, •da Lei número
4.881.A, de 6 de dezembro de 1965,
combinado com o artigo 102, item I,
alínea "a", da Constituição, no Qua-
dro Único de Pessoal — Parte Perma-
nente desta Universidade Paulo da
Silva Lacaz, Professor Titular, 	
EC-501, matricula n.9 1.234.571, do
Instituto de Ciências Bioméclicas
(Processo n.9 28.813-70);

d) aposentar, com fundamento no
artigo 53, item III, da Lei n. 9 4.881-A,
de 6 de dezembro de 1965, combinado
com o artigo 178 item III, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
no Quadro Único de Pessoal — Par-
te Permanente desta Universidade:

I — Ugo Brasil Cantanhede, Pro-
fessor Adjunto, EC-502.22. matrícula
n.9 1.993.024, da Paculdai iie de Eco-
nomia e Admin.straçã.o (Processo
n.9 994-70);

2 — sebastião Ernani de Alin2val
Bueno, Professor Adjunto, EC-502-22;
Matricula n. 9 1.236.928 do Instituto
de. Ciências Biomédicas	 (Processo
n9 8.847-70).

N9 519 — a) aposentar, com fun-
damento no arlgo n9 '176, item III,
combinado coai o artigo 178, item III,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952 no Quadro Único de Pessoal —
Parte Permanente desta Universidade:
1 — Adelaide dos Anjos Ia/afiles Vil-
lafan, Laboratorista, P-1062.9.B, ma-
trícula n9 1.987.414, (Processo núme-
ro 12.034-67);

2 — Severino José dos Santos, Pe-
dreiro, A-101.10.C, matricula número
2.145.899 (Processo n9 23.927-67);

3 — Durval Rosseto, Marceneiro.
A-60'3.12. D, matrícula n9 2.000.895
(Processo si9 2.073-70);

4 -- Collatina Moniz Freire de Cas-
tro, -Assistente Social, TC-1 301.20.A,
matrícula n9 1.850.622 (Processo nú-
mero 28.497-69) •,

5 — Aido Rodrigues ae Oliveira,
Técnico de Administração em Trans-
porte Marítimo, Nivel 18, matricula
n9 7.421, Lloyd Brasileiro (Processo
n9 6.503-70);

6 — Neuza de Almeida Vasques, Al-
faiate, A-701 .8.A, matrícula número
2.062.460 (Processo n9 25.351-70);

7 — Marianna Cerulli,. Costureiro,
A-702-5, matrícula 119 1.127.362- (Pro-
cesso n9. 10.871-70) . 	 .

b) aposentar,- com fundamento no
artigo 176, item III, combinado com
o artigo 181, da Lei /19 1.711, de 28 de
outubro de 1952 no Quadro Único de
Pessoal — Parte Permaalente desta
Universidade, Maria do Carmo Gomes,
Atendente, P-1709.9, matricula núme-
ro 2.0“2.423, (Processo n9 21.717-70).

c) aposentar, com fundamento no
artigo n9 101, item III, parágrafo úni-
co, cominado com o artigo 192, item
I, alínea "a" da Constituiçáo. no Qua-
dro Único de Pessoal — Parte Per-
manente desta Universidade:

1 — Lucy Ferreira da Silva Auxi-
liar de Enfermagem, P-1701.14.B, ma-
trícula n9 1.227.621 (Processo número
5.074-70);

2 — Mar-ia José Fernandes, AuxiliaV
de Enfermagem P-1701.15.C, matrí-
cula n9 1.229.095 (Processo número
20 . 487-70. — Djacir Menezes.

Processo n9 2.458-70-UFRJ
Interessado: Luiz Salvador Lopes
Assunto: Acumulação de Cargos

PARECER

O -Dr. Luiz Salvador Lopes é Pro-
fessor- da disciplina de Econometria da
Faculdade de Economia e Administra-
ção da Universidade Federal Flumi.
rtense e ministra a mesma disciplina
na Fr çuldade de Economia e Adminis-
tração da Universidade Federal do Rio
de Janeiro sendo evidente a correla-
ção de matérias.

Quanto aos horários, fia Faculdade
de Economia e Adiministração da Uni-
versidade Federal Fluminense, é às se-
gundes, quintas e sextas-feiras, das
19,00 ás 23;00 horas; na Faculdade de
Economia e Administração da Univer-
sidade Federal do Rio de Janeiro, é
às segundas, quartas e sextas-feiras,
das 7.,30 as 9,30 horas; as terças e
quarta-feiras, das 19,00 às 21,00 mo-
ris e aos sábados das 10,00 às 12 ho-
ras. .

Há pois, perfeita compatibilidade de
horários, para o exerciam das duas
funções.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1970.
--- Jorge Kingston, Relator. — Amé-
rico Matheus Fiorentino. Fernan-
do Eu&rton Fernandez.

Antônio Granafei
Senhor Sub-Reitor de Pessoal e Ser-

viços Gerais
A Comissão designada, pelo Sr. Di-

retor do Instituto de Física, para jul-
gar a correlação de matérias e compa-
tibiliaade de horários em que irá in-
cidir o Professor Antônio Granafei,
o seguinte parecer:

1) Trata-se de exercício de dois car-
gos de Professor, enquadrando-se naa
eaceções previstas no - art. 99, item I/
da Constituição Federal.

2) A correlação de matérias é evi-
dente, visto tratar-se de Professor
Contratado Auxiliar de Ensino, regia
do pela C.L.T. do Instituto de Física •
e Professor do Ensino Médio da Se-
cretaria de Educação eaçultura do Es-
tado da Guanabara lecionando a dis-
ciplina de 'Física no Colégio Estadual
Embaixador João Neves da Fontoura,
conforme documento em anexo.

3) A compatibilidade de horários
está demonatrada como se vê dos do-
aumentos em anexo, tendo o referida
Professor o seguinte horário:

29 feira: das 8,00 as 12 horas
3a feira: das 9,00 às 12 horas
49 feira: das 13,00 às 14 horas
59 feira: das 7,00 às 17 horas
69. feira: das 12,00 às 14 horas.
Colégio Estadual Embaixador Jodo

Neves da Fontoura
29 feira; das 17,00 as 21,00 horas
,PN feira: das 17;30 às 21,00 horas
69 feira: das 17,00 às 21,00 horas.
Do exposto, opinamos pela legitima.

dade da presente acumulação.
Rio de Janeiro Instituto de Física

29 de julho de . 1970. — Dantes, Vol-
taire P. de Souza. — José de Alencar
Nunes de Almeida. — Leopoldo Ro-
dolpho F. Bittencourt.

Processo n9 6.225-70 — UFRJ.
PARECER

A Comissão constituída para julgar
e emitir parecer quanto à correlação
de matérias e compatibilidade de ho-
rários a serem cumpridos, na forma
do parágrafo 1 9 da art. 14, do Dec.'
n9 5.976-66, para efeito de acumulaçãO
do Professor DagOberto Ney Vieira, de-
pois de examinar o caso, emite o se-
guinte parecer e julgamento:
a) quanto ao horário, há compaa‘

tibilidade: 'como se verifica-na declaa
ração da Superintendência de Seguyoa
Privados (autarquiti, vinculada ao ,,a'a

•
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acha aposentado em uni dos cargos cl- 	 Parecer
Mos.

Vitória, 28 de tieesto de 1970.— João
Luiz Horta Aguirre, Presidente. —
João Luiz de Aquino Carneiro, Relatos.
— Manso Bianco, Membro: — José
Carlos Soares da Silva, Membro.	 .Portaria n9 166, de 10-6e68, o processo

Proceeso n9 05-073 — AAD.	 n9 C.3-073 — AAD, da interesee do do-
Interceaada: Geresa Brunow	 'carde C2ruEg, Prunow Fontenelle, para

nclle.	 o taelso do juleamerito da Correlee_ e
Aesento: Julearneno da correlaajo ce :!.eadriss e CDIT1D4IábiliC ,:,..; de Ro-

de meterias e competibilidade de ha- rarees00 eareos acumuláveis no ma-
rarlos, para o exercício cennulativo de eistSrio superior, na forma das clissao-
dois cantas da meesletério. 	 sições Lesais vigentes e especlaicemen-

---1

REGISTROS PCBL:i:COS

A VENDA

NA GUANABARA

Seçáo de Vendas: Avenida Rodrigues Alies, 1

Agência Is Ministério da Fazenda •

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal,

EM BRASILIA	 _

Na sede do DIN

DECRETO-LEI N9 1,000 — DE 21-10-1969

DIVULGAÇÃO Nó 1.130

Preço: - Cr$ 2,50

È submetido a esta Comissão de Pro-
fesstires de Disciplinas Afins, institui-
da pelo Reitor da Universidade Fe-
deral do Espírito Santo, através da

(MIC) o exp2diente do interessado 6
de 13C I às 19,30 horas, sendo que no
Institu o cumpre o seguinte horárso:
de sea inda a sexta-feira, de 21,00 Le
23,00 1 aras e sábados de 9,00 às 11.e0
noras.

)uanto à correlação de maté-
rias, ligamos existir pois como se
verific, na referida declaração, o in-
cereser io, como Auditor, vem piaste a-
o se . tços no Departamento Técreco

Atuari 1, no qual a matemática é apli-
ca'a c arreatemetne.

asai? i sendo a Comissão opina fa-
vo 'ave mente.

Inet sito de Matemática, 21 de Julho
de 197 . — Chafi Hadclad (Presidente)
— Otn on Nogueira. — Eliana RocIL,a
rienriç'xes de Brito.

PARECER

De t côrdo com a designação do Se-
nhor I iretor, para opinar sôbre o Pro-
fessor Newton Figueiredo Coutinho,
Auxili, r de Ensino nesta Escola, ser-
vindo na Disciplina de Desenho de
Moda aVivo, de conformidade com a
corra çâo de matérias e horário na
Escola de Belas Artes, Universidade
Feden 1 do Rio de Janeiro, damos o
Parecs r que o Professor em questão,
cumpre o seguinte horário:

— lscola de Belas Artes
e 69 das 14 às 17 horas.

3 9 t 59 das 14 às 17 horas, que se
destin im à correções de trabalhos e
prepa ação de provas.

— s ssessoria de Geografia e Estatís-
tica i o Palácio Guanabara, GB. Se-
ção d desenho.

29 69 das 9 às 13 horas.
Nã.c havendo, portanto, incompati-

bilida le de horários nas funções corre-
latas sue ocupa.

Rio de Janeiro, 17 de junho de 1970.
JO'dão Eduardo de Oliveira Nunes,
Ct rdélia Eloy de Andrade Navarro.

• M rilo Alvim Pessoa.

U VIVERSIDADE FEDERAL
DO ESPIRITO SANTO

Comissão de Professôres
de Disciplinas Afins

Pie cesso n9 064,1,1 — aAD.
In eressado: ife r man Moclenese

Wan lerley.
As unto: Julgamento da correlação

de ir aterias entre um cargo de Profes-
sor em atividade) com outro técnico
ou c entifico (inativo).

O requisito da compatibilidade de
horá los se acha prejudicado no caso
em spécie, visto que o interessado se
encc etre aposentado em um dos car-
gos.

Decisão
A Comissão de Professôres de Disci-

plin. s Afins, instituída pelo Reitor da
ersidade Federal do Espirito San-

to, .través da Portaria W 206, de 23
de j ilho de 1968, com base nos elemen-
tos onstantes do processo n 06-021 —
AAI> — atendendo, inclusive, a que a
sita ,ção anterior do interessado, fren-
te a e instituto da acumulação de car-
gos públicos, já foi solucionada, satis-
fate 'lamente, através de processo ad-
:Mn strativo instaurado nesta Univer-
sida le, cujas conclusões foram apro-
vad s pelo DASP — em sessão reali-
zada no dia 28-8-10, decidiu pela liel-
tudi do exercício cumulativo de um
cark o de Professor Assistente (em atis
vidi de) da cadeira de Cirurgia do To-
rax da Faculdade de Medicina desta
Uni sersidade, com percepção de pro-
ven os de outrcecargo técnico ou cien-
tifico ou seja, Diretor do Serviço de
Fiscslização de Medicina, da Secreta-
ria le Saúde e Assistência deste Esta-
do •;inativo), visto terem sido atendi-
das as disposições legais atinentes à
especie e, especialmente, por haver si-
do aomprovada, no bojo dos autos res-
pec ives, a existência de correlação de
malárias. sendo dispensável o exame
da , ocorrência da compatibilidade
hor trio, porquanto o interessac%

te da Lei n9 4.831-Á, de 6 de deaim-
bro de 1965 e do Descreio T.19 59.676, de
6 de dezembro de 1963.

2. Preliminarmente o preiarate pro-
cesso foi apseciado pelos óratios pró.;
orles dr	 :oria que com:Ides-aram
ecsatralSasseos reepectivcs	 coa-
jortas edministrat.va
isemeala a respe- o, cm se tratando do
ca.:azado cear alativo de das ougas de
reasedst:rio, capitula,do entre aa cace-

i çÕess prsariet.•.s na Constetuiçeo do Bra-
sil, em viesof.

3. Relativamente à correla0o do
matérias, entre os dois cargos de ma-
sietOrio acamulOvcis, que compcse 3
eeta Cendes.ao julgar, o is-iteres-sedo,
exerce na Faculdade de Pila:Afia, Ciên-
cias e Letras da Universidade Federal
do Espirito Santo, um ar- ) de meais-
tério superior, na qualidade de ProSes-
sor Contratado para a Reancia da ca-
deira de BetSnica, vinculaSes ao De-
partamento de Ciências Biolóalcas,
cumprindo as etribuicoes docentes re-
lativas, constantes de; moam mas e
planos de treOelho anexos.

Gomelativerneute car ece otite° car-
go de maraetdrio superior, no caso, Au-
xilier de Feusino da cadeira de Sdorfo-
loala ()nedoznia Vegetal) do Irstitu-
to de Biol arela da Unxersidede Fe-
deral do R.0 de Janeiro. c,unverindo o
plano de trabalho previste, constantes
dos autos.

Para o exercício cumulativo de dois
cargos de raaaistério, é exieido uma
afinidade maior entre os conhecimen-
tos ministredos nos dois cargos docen-
tes, que devam ser comuns, ainda que
diferenc teda; por graus ou particula-
ridades inerentes As respectivas disci-
plinas.

Verifica-se, pelo eXame dos progra-
mas de ensino, planos de trabalho e
obrigações docentes, dos dois cargos,
constantes dos autos, que inegãvela
mente existe a exigida correlação do
matérias, rer...:attada da documentacão
apresentada pelo Interessado e da dis-
criminação dos respectivos CartrOS.

4. Quanto à compatibilidade de ho-
rários outro requisito essencial que
compete a esta Comissão apurar, so-
mos de parecer pela existência, pelo
confronto dos quadros horários cons-
tantes dos autos, nos quais é eviden-
ciada a possibilidade do exercício si-
multâneo dos cargos respectivos, em
horários diferentes, sem preMizo do
numero de horas de trabalho exigido
para caea um, com os intervalas nor-
malmente necessários para o desloca-
mente do servidor de um para outro
local de trabalho, para as refeições e
o recurso, abaixo transcrito, dos res-
pectivos qradros horários apresentas
dos:

a) Na Universidade Federal do Es-
pírito Santo:

As terças-feiras das 8.00 às 12,00 ho-
ras; e das 14,00 às 18,00 horas: às quar-
tas e quintas-feiras das 1,00 às 12,00
horas; totalizando 18 horas semanais;

bl Na Universidade Federal do Rio
de Janeiro: às segundas-feiras das 8,00
às 12.00 horas e das 14,e0 às 18,00 ho-
ras; às sextas-feiras da% 7,00 às 12 00
horas e aos segados das 7,e9 às 12.00
horas; totalizando 18 horas semanais.

5. Face ao exposto e pela documen-
tação constante dos autos, somos de
parecer que existem evidente correia-
cão de matérias e compatibilidade de
horários, que permitem licitamente o
exercício cumulativo dos cargos cons-
tantes do presente processo, pelo do-
cente Geresa Brunow Fontenelle,

Vitória, 27 de aatisto de 1970. — Di-
va 'Nogueira Fundão, Relator.

A Comissão de Professeires de Disci-
plinas Atlas. em reunião plenária, rea-
lizada no dia 28-8-70. decidiu à unani-
midade pdla aprovação do parecer aci-
ma que será publicado no Diário OJi

-cmalda União na forma da lei.
Vitória, 28 de triôsto de 1970. —João

Lu.'7 Horta ,Invirro, per- tdente. Di-
va Nogueira Fundão, Relator.
amo Sobreira Lima, Membro.
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Processo n9 02-037 — AAD.
Interessado: Ferdinando de Berredo

Menezes.
Assunto: Julgamento da correlação

de matérias e compatibilidade de ho-
rários, para o exercício cumulativo de
um cargo de Professor e outro técnico
ou científico.

Parecer
Ê submetido a esta Comissão de Pro-

fessôre,s de Disciplinas Afins, instituí-
da pelo Reitor da Universidade Fe-
deral do Espírito Santo, através da
Portaria n9 194, de 4-6-68, o processo
no 02-037 — AAD, de interêsse do do-
cente Ferdinando de Berredo Menezes,
para o efeito do julgamento da Corre-
lação de Matérias e Compatibilidade
de Horários, de cargos acumuláveis no
magistério superior, na forma das dis-
posições legais vigentes e especifica-
mente da Lei n9 4:881-A, de 6 de de-
zembro de 1965 e do Decreto no 59.676,
de 6 de dezembro de 1966.	 .

2. Preliminarmente o presente pro-
cesso foi apreciado pelos órgãos pró-
prios da Reitoria que consideram
acumuláveis os respectivos cargos,
conforme jurisprudência administrati-
va a respeito, competindo a esta Co-
missão o julgamento da existência da
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, para que os mesmos
possam ser exercidos licitamente.

.---
3. Relativamente à correlação de

matérias, o interessado exerce na Fa-
culdade de Ciências Econômicas da
Universidade Federal do Espirito San-
to, um cargo de magistério ,superior
na qualidade de Professor Titular da
cadeira de Instituições de Direito Pú-
blico, vinculada ao Departamento de
Direito, cumprindo as atribuições do-

Vitória, 27 de agôsto de 1970. —
nibal de Athayde Lima, Relator.

A Comissão de Professôres de Dis-
ciplinas Afins, em reunião plenária,
realizada no dia 27-8-70, decidiu à
unanimidade pela aprovação do pare-
cer acima que será publicado no Diá-
rio Oficial da União na forma da lei.

Vitória, 27 de agôsto de 1970. —João
Luiz Horta Aguirre, Presidente. — An-
nibal de Athayde Lima, Relator. —
Antônio Coelho Sampaio, Membro. —
Sebastião Edward Costa, Membro.

Processo •no 05-037	 AAD.
Interessado: Guy José Paulo de Ho-

/anda.
Assunto: Julgamento da correlação

de matérias entre dois cargos de ma-
gistério.

O requisito da compatibilidade de
horários, se acha prejudicado, no ca-
so em espécie, visto que o interessado
se acha aposentado em ambos os car-
gos.	 •

Decisão -
A Comissão de Professôres de Dis-

ciplinas Afins, instituída pelo Reitor
da Universidade Federal do Espirito
Santo, através da Portaria n9 166, de
10-6-68, com base no parecer do rela-
tor bem como nos elementos constan-
tes do processo n9 05-037 — AAD, em
sessão realizada no dia 12-8-70, deci-
diu pelo exercido cumulativo de um
cargo de Professor Adjunto da cadei-
ra de Introdução ao Estudo de Histó-
ria, da Faculdade de Filosofia, ciên-
cias e Letras desta Universidade, com
outro de Professor Adjunto da disci-
plina de Introdução Metodológica da
Universidade Federal do Rio de Janei-
ro, em mios cargos, aposentado, por
fôrça do Decreto de 25-4-69. publica-
do no Diário Oficial da União, de 28,
de abril de 1969, com base nas disnosi=
cões do Ato Institucional no 5, de 12
de dezembro de 1968. visto 'terem sido
atendidas as disposições legais atinen-
tes à espécie e, especialmente, por ha-
ver sido comprovada, no bôjo dos au-
tos resnectivos. a existência da corre-
lação de matérias, sendo dispensável
o exame da ocorrência da compatibi-
lidade horária, porauanto o interes-
sado se acha aposentado em ambos os
cargos.	 --

srstósia, 12 de agôsto de 1970. —João
Luiz Horta Aguirre. Presidente. —
Mário Bon sano, Relator. — Nilo Mar-
tins da Cunha, Membro. — Alberto
Stange Junior, Membro.

• UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DE PERNAMBUCO
PORTARIA N9 193, DE 31 DE

AGÓSTO DE 1970
O Reitor da Universidade Federal

Rural de Pernambuco, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Dispensar, a pedido, o Professor José
Henrique Filho, da função gratificada,
símbolo 1-F, de Chefe do Serviço Pe-
cuário, em que foi transformado o car-
go de Diretor da Divisão Agro-Pecuá-
ria, símbolo 6-C, a partir de 1 de agôs-
'to do ano em curso. .

PORTARIAS DE 1 DE SETEMBRO
DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
Rural de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

N9 194 — Designar a Chefe de Se-
ção de Compras e Concorrência, Célia
Regina Gouveia de Farias, como Subs-
tituto eventual do Diretor da Divisão
de Material, símbolo 6-C, da Diretoria
de Administração, nos têrmos do arti-
go 73, § 29, da Lei no 1.711, de 28 de
outubro de 1952.

N9 195 — Designar o Auxiliar de
Portaria, nível 7, Inácio Justino da
Silva, como Substituto eventual do
Chefe do Serviço de Comunicações,
símbolo 5-F, da Diretoria de Adminis-

tração, nos têrmos do art. 73, pará-
grafo 29 da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952.

N9 196 — Designar o Engenheiro-
Agrônomo, nível 21-B, João Baptista
Oliveira dos Santos, do Quadro Vnico
de Pessoal, Parte Permanente desta
Universidade, para exercer a função
gratificada, símbolo 1-F, de Chefe do
Serviço Pecuário da Escola Sapudo-1
de Veterinária, nos têrmos do artigo
145, item 1, combinado com o art. 147,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, na vaga decorrente da dispensa
a pedido do Prof. José Henrique Fi-
lho.

CONSELHO FEDERAL
DE T.ECNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO N9 34-70•

A Junta Interventora no Conselho
Federal de ' Técnicos de Administra-
ção, no uso das atribuições que nus
são conferidas pela Portaria lvliniste-
rial n9 3.757, de 31 de dezembro de
1969, e pela Lei no 4.769, de 9 de
setembro de 1965, regulamentada pelo
Decreto n9 61.934, de 22 de dezena-
bro de 1967, resolve:

Art. 19 Homologar para todos os
efeitos da legislação em vigor os re-
gistros dos Técnicos de Administra-
ção, abaixo relacionados:

Nos termos da letra "c" do artigo
39 da Lei n9 4.769, de g de setem-
bro de 1965:

1. CFTA — Registro 119 2.676 e
CRTA — 6 Região, Registro no 131 —
Umberto Duarte Nunes.

CFTA — Registro n9 2.678 e CRTA
— go Região, Registro n9 133 — Flá-
vio Raul de Araujo.
- 3. CFTA — Registro n9 2.680 e
CRTA — 69 Região, Registro 119 135
— José de Abreu Lima.

CFTA — Registro n9 2.682 e CRTA
— 69 Região, Registro n9 137 —
der , Mesquita. •	 .

5. OPTA — Registro n9 2.683 e
CRTA — 69 Região, Registro núme-
ro 138 Jayme Damasceno dos Reis.

6. OPTA — Registro n9 2.684 e
CRTA 69 Região, Registro numes°
139 Honório Tornelin_

7. CFTA — Registro n9 2.685 e
CRTA 69 Região ,Registro núme-
ro 140 Helio Soares Vinagre Filho.

8. OPTA — Registro n9 2.688 e
CRTA — 69 Região, Registro no 143
Walter Nonato de Almeida.

9. CF'TA — Registro n9 2.689 e
CRTA — 6 Região, Registro n9 144
Guaracy Magalhães.

10. CFTA — Registro n9 2.691 e
CRTA — 69 Região, Registro n9 146
Nylton Moreira Velloso.

Nos têrmos dó parágrafo único do
artigo 39 da Lei n9 4.769, de 9 do
setembro de 1965:

1. CFTA — Registro n9 2.677 e
CRTA — 69 Região, Registro número
132 — Maria de Lourdes Scotti.

2. CFTA — Registro n 9 2.679 e
CRTA — 69 Região, Registro n9 134
— Saint-Clair Gomes Bernardes.

3. OPTA — Registro n9 2.681 e
CRTA — 69 Região, Registro n9 13c
Fabio Lucio Martins.
4. CFrA — Registro n9 2.686 e

CRTA — 69 Região, Registro n9 141
Raul de Barros Fernandes.
• 5. CFTA — Registro n9 2.687 e

CRTA — 69 Região, Registro n9 142
Inesila Santos Diniz.

6. OPTA — Registro no 2.690 e
CRTA — 69 Região, -Registro n9 245
Mário Velloso Costa.

Art. `
, 29 Ficam homologados, para

todos os efeitos da ¥gislação em vi-

centos relativas, constantes dos pro-
gramas e planos de trabalho anexos
aos autos.

1 Cumulativamente exerce outro car-
go de natureza técnica ou científica,
no caso, Advogado da Caixa Econômi-
ca Federal dêste Estado, cumprindo o
plano de trabalho previsto, constante
dos autos.

Verifica-se, pelo confronto dos pro-
gramas de ensino e planos de trabalho
anexos aos autos, a existência da exi-
gida correlação de matérias, ressalta-
da além, por ser a disciplina do car-.
go de magistério de responsabilidade
docente do interessado, integrante do
currículo do curso de formação de ní-
vel superior exigido para o exercício
do outro cargo técnico ou cientifico.

4. Quanto à compatibilidade de ho-
rários, outro requisito essencial que
compete a esta Comissão apurar, so-
mos de parecer pela existência, pelo
confronto dos quadros horários cons-
tantes dos autos, nos quais é eviden-
ciada a possibilidade do exercício si-
multâneo dos cargos respectivos, em
horários diferentes, sem prejuízo do
número de horas de trabalho exigido
para cada um. com os Intervalos nor-
malmente necessários para o desloca-
mento do serv i dor de um para outro
local de trabalho. para as refeições e,
o repouso. abaixo transcrito, dos res-
pectivos quadros horários apresenta-
dos:
I a) Na Ti s'ES: de segunda a sexta-
feira das '7.00 às 9.00 horas: e das 21,30
às 2,30 horas: e aos sébados das 7,00
às 900 horas e das mo às 15.00 ho-
ras totalizan dó 1R h oraA semanais: •

b) No Caixa Feontimica Federal dês.
te Esta do: de seaunda a sexta-feira
das e 30 às 11 RO horas e das 12,30 às
j8,0 horas; totali zando 40 horas se-
manais.

5. Face ao exposto e pela documen-
tação constante dos autos, somos de
parecer que existem evidente correia-
cão de matérias e compatibilidade de
horári os, aue Permitem licitamente o
exercício cumulativo dos cargos cons-
tantes do nresente processo, pelo do-
cante Ferdinando de Berredo Mene-
zes.	 .

PORTARIA N9 197, DE 3 DE
SETEMBRO DE 1970

O Reitor da Universidade Federa!
Rural de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais, resolve: 	 •

Dispensar, a pedido, a partir desta
data, o Assistente Comercial, nivel
14-B, Rodolfo Francisco de Oliveira,
do Quadin Unico do Pessoal, Parte
Permanente desta Universidade, da
função gratificada, símbolo 5-F, de
Chefe do Serviço de Comunicações da
Diretoria de Administração. — Pedro
Corrêa de Oliveira Andrade, Respon-
dendo pelo Reitor.

MINISTÉRIO DO TRABALHO'
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

gor, os registros que trata esta Re-so.
lução.

,irt. 39 Esta Resolução entrará em
vigor na data de ,sua publicação.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de
1970. — Raul Ripoll,. Presidente da
Junta Interventora.

RESOLUÇÃO NO 35-70
A Junta Interventorá no Conselho

Federal de, Técnicos de Administra.
ção, no uso das atribuições que me
são conferidas pela Portaria Ministe-
rial no 3.757, de de dezembro de
1969, e pela Lei n9 4.769, de 9 do
setembro de 1965, regulamentada pelo
Decreto n9 61.934, (.4e 22 de dezem-
bro de 1967, resolve:

Art. 19 Indeferir os pedidos de re-
gistro da 69 Região, -abaixo relacio-
nados:

217-68 — Dora Furquim Wernecht
de Souza.

48-68 — Milton 2ranco do- Amaral,
205-68 — Irma Silva Alexandre

Pinto.
Art. 29 Esta Resolução entrará em

vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 4 de setembro de

1970. — Raul Ripoll, Presidente da
Junta Interventora.

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS n9 195, de 1970
PORTARIAS

	Do Presidente:	 -

N9 671, de 8 de setembro de 1970 —
Exonera, a pedido, a partir desta data,
Oltair Cocchiarales de Faria, núméro
500.653, do cargo em comissão de Se-
cretário-Executivo de Seguros Sociais,
símbolo 1-C;

N9 673, de 8 de setembro de 1970 —
Exonera, a pedido, a partir• desta
data, Regina Pinto, no 485.088, do car-
go em emissão de Diretor de Debar.
tamento (T), símbolo 2-C, Responsá-
vel pelo Grupo de Planejamento e
Normas, na Secretaria de Seguros So-
ciais.

NO 674, de 8 de setembro de 1970
— Nomeia Oltair Cocchiarales de Fa-
ria, número 500.653, para exercer o
cargo em comissão de Diretor de De-
partamento (T), símbolo 2-C, Res-
ponsável pelo Grupo de Planejamen-
to e Normas, na Secretaria de Segu-
ros Sociais.

N9 676, de 8 de setembro de 1970
Nomeia Regina Pinto, n9 485.088, para
exercer o cargo em comissão de Di-
retor da Divisão de Planejamento e
Contrôle (B) símbolo 4-C, na Secre-
taria de Seguros Sociais.

GRUPO DE PESSOAL LOCAL
N9 1.066, de 8 de setembro de 1970

— Concede aposentadoria, compulsõ-
riamente, a contar de 21 de julho de
191_0, a Noemia Bloem Galeão Carva-
lhal, número 220.297, Oficiala de
Administração, nível H.
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Relação n9 235/70 maio de 1970, nes têrmos dos Decre-
tos números 64.238, de 20 de março
de 1969 e 66.597, de 20 de maio de
1970, resolve:

Designar Dumont Holanda de Sé,
Oficial de Administração, nível 16-0,
matrícula número 2.266.518, para de...
sempenhar o encargo de Assistente,
atribuindo-lhe a gratificação de ..,.
Cr$ 540,00 (quinhentos e quarenta
cruzeiros) mensais. - Ayrton Aelid
Piller, Presidente.

MINISTÉRIO DO INTERIOR

79 1.067 de 8 de setembre. de 1970
Concede aposentadoria, por inca-

dteidade, a Eunice Veloz° Machado,
n9 415.526, Telefonista, nível 7.

Determinações de Serviço
EUPERINTENDENCIA REGIONAL

EM ALAGOAS
637, de 1 de setembro de 1970 -

D;spensa Paulo Alberto Lopes de Sou-
:, a número 609.936, da função gra-
- 1.cada de Agente, símbolo 5-F, em
.imiro Gouveia.

EUPERI7.7TENDÊNCIA REGIONAL
NO: PARANÁ

\7 9 1.1849, de 2 de setembro de 1970
Nornea Osnir Dal Lin, número

e '11.572, para exercer o cargo em co-
,r issão Cre Chefe do Serviço Imobiliá

(F. ) símbolo 6-C, com os encarces
Chefe do Serviço de Administ; a

:..o e.e Imóveis, na Coordenaçao
rviços Gera is e do Patrimônio, dis

:insandno, em conseqüência, da fun.
• .o gvalaficacla de Chefe da Seção c?

miniStraeão de Imdveis (II, símbolo
a partir da. data da posse.

STITUTO DE PREViDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

:)3S SERVIDORES DO ESTADO

Relação n9 229,. de 1970
PORTARIA N9 1.'605, DE 8 DE

SETEMBRO DE 1970
) Presidente do Instituto de Previ-

• laia e Assistência dos Servidores
Estaco, usando da atribuicão qae

• • ; confere o artigo 17, do Decreto-
: n9 2.865, de 12 de dezembro. de

resolve:
letificar as PortariaS na. 1.535 e

.13Q, ambas de 25.8.70, na parte re-
iv 	 cargo de servidor João Ba-

- ta Rodrigues Dias, que deve ser Es-
Í • turário, nível 8.A e não Escrevente
• ; biógrafo, nível '7, como constou.

rton Aché Pular - Presidente.

DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA
DESPACHOS DO . DIRETOR
Em 1 de setembro de 1970

Estado ao Rio
HBF. 56.0O2 - Raul Mattos Silva

__ Indefiro a haailitação de Selica,
filha maior soltelca do ex-segurado,
tendo em vista os relrmos do artigo 3''
da Instrução n9 42-69.

Estado do Rio Grande do Sei
HEE. 43-717 - - Hermenegildo Fer-

reira de Mattos - Indefiro o pedido
de pensão vital f cia, por inteira falta
de ampard legal. tendo em vista que
Da. Iracema Chlaver, viúva desqui-
tada não preenche os requisitos exigi-
dos no Parecer H-864-69, do Senhor
Consultor Geral da República.

Relação n9 231, de 1970
Delegacia em Pernambuco

ORDEM D. SERVIÇO 179 27, DE
16 DE MARÇO DE 1970

O Delegado do .IPAE em Pernam-
buco, usando das atribuições qoe lhe
confere a Listra:c:ao n9 75, le 26 de
maio de 1965, resolve:

Designar o servidor Dirceu Veloso
Toscano de Brito - Médico, uivei 21
-- matrícula n9 2.062.753, para subs-
tituir o Chefe do Serviço Médico Lo-
cal (SML) - Hilton Mariano da

- Médico nível 21 - matricula nú-
mero 1.358.003, da Função Gratifica-
da, símbolo 3.F, do Serviço Médico do
Quadro da Administração Central e
Órgãos Locais, em seus impedimentos
eventuais.

RELAÇÃO N9 23J-70
Retificação	 •

A pág . n9 2.343 do Diário Oficial
do dia 19 de setembro de 1970 -- Se-
ção 1 - Parte II - Relação n9 224,
de 27.8.70.

• PORTARIA N9 1.546-70 •
Onde se lê:	 diversos servidores

do nível 10.B,

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OB.AS CONTRA AS SÊCAS

PORTARIAS DE 31 DE AGDSTO
DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra . as Sêcas,
usando das atribuições que lhe sao
conferidas através do item XVI do
Artigo 41 das Normas Regimentais
Provisórias, aprovadas pela Portaria
número 85, de 8.4.68. do Senhor Mi-
nistro de Estado do Interior, publica-
da no Diário Oficial de 17 subseqticn-

resolve:
N9 926 - Designar Angélica de

Freitas Coêlho - Escriturária, nível
10.L - matrícula n9 1.275.684, do
Quadro de -Pessoal do Ministério dos
Transportes, para exercer a Função
Gratificada, símbolo 5.F, de Chefe de
Seção Administrativa clêste Departa-
mento.

N9 917 - Nomear, com fundamento
no art •go 99, § 49 da Emenda Cons..
titucional n9 1, de 17 de outubro de
1967, combinado com o artigo 191, da
Lei n9 1.611, de 28 de outubro de
1952, o Pesquisador em Biologia nível
21.B, aposentado, Osmar Fontenele
para ocúpar o Cargo em -7omissão,
Símbolo 3.0, de Diretor da Divisão de
Pesca e Piscicultura dêste Departa-
mento.

INI° 918 - Designar Francisco Muniz
- Escrevente Datilógrafo, uivei 7 -
matricula n9 2.217.470, do Quadro de
Pessoal -- Parte Especial do DNOCS,
para exercer a Função Gratificada,
Símbolo 8.F, de Chefe de Escritório
dêste Departamento. - José Lins Al-
buquerque.

PORTARIA N9 967, DE 3 DE
SETEMBRO DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra as Sêcas,
usando das atribuições que lhe são
conferidas através do item XVI do
Artigo 41 das Normas Regimentais
Provisórias, aprovadas pela Portaria
número 85, de 8.4.68, do Senhor Mi-
nistro de Estado do Interior, publica-
da no Diário Oficial de 17 subseqüen-
te, resolve:

N9 967 - Aposentar Belarmino
Amora Gadelha - Oficial de Admi-
nistração nivel 14.B - matricula Jaú.
mero 2.077.449, do Quadro de Pessoal
do DNOCS, de acta:do com o artigo
101, item III e artigo 102, item I, le-
tra "a", da Constituição Federal,
combinado co ma letra "a" do artigo
180, da Lei no 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, com as vantagens do ar-
tigo 15 do Decreto n9 60.091, de 18 de
janeiro de 1967. - Jos -e" Lins Mim.*
querque.

-
Leia-se: ... diversos servidores do

nível 8.A ao nível 10.B, • ..

PORTARIA 179 1 .$2.7 n'" 'UDE
• SETEMBRO DE 1970

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuo que
lhe cenfere o artigo 17, do Decreto-
lei número 2.865, de 12 de dezembro
de 1540, e de acôrdo cem a rabeia
anrova r A nel
República, publicada no D.O. de 8 de

ESTÍMULOS FISCAIS
L Coo tu olterações do Decreto-lei n' 238 de 28-2-6Z

e de Lei a' L308, de Z.7.67

DIVULGAÇ20 N' 1.022

PREÇO: Cr$ 0.22

• A VENDAI

Ara Guanabara

Beçflo de Vendas: Avenida Rodrigueo Alves mo 11

Agência Is IVIinistério da Fazenda

atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembffiso r-e3tri

Em Brasília

Na sede do D.1.N.



- 5.2 — Por dia que exceder o prazo
estipulado no ajuste para a conclusão
dos Serviços," será aplicada a multa
de Cr$ 58,00 (cinqüenta e oito cru-
Unos) .

5.3 — Por infração de qualquer
cláusula do ajuste, a firma contratada
fica' sujeita à multa de Cr$ 29,60
(vinte e nove cruzeiros).

5.4 — Nas reincidências as multas
serão aplicadas em dõbro.

5.5 — 'As penalidades serão impos-
tas administrativamente pelo Senhor

Sétima — Fôr°
Fica eleito o Fôro da Cidade do Rio

de Janeiro, Estado da Guanabara,
que será competente para dirimir as
questões decorrentes da execução dos
serviços objeto dêste contrato.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1970
— Prof. Dr. Vandic Londres da Nó-
brega, Diretor-Geral. — Baroni Dl-
vério, Refrigeração Cruzeiro do Sul.

Testemunhas: Jahir Lessa Motta
Reis. — Laurindo Dias Bicalho.
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. TÉRMOS DE CONTRATO

Pela execução dos Serviços objeta
do presente contrato o Colégio Pe-
dro II, pagará a Contratada, em moe-
da corrente, na forma do cronograma
fiálco-financeiro, o preço global de..
Cr$ 58.000,00 (cinqüenta e oito mil
cruzeiros), de acôrdo com a sua pro-
posta. Todos os impostos, taxas, mul-
tas que decorrerem da execução do
presente contrato ficam a cargo ex-
clusivo da contratada.

A despesa com a èxecução dos ser-
viços de que trata êste contrato cor-
rerá à conta da dotação orçamentária
adequada do Orçamento para o Exer-
cício financeiro de 1970. Verificada
deficiência da dotação, o ajuste será
exeqüível até o limite dos créditos
existentes, desde que a redução dos
Mesmos, feita' a qualquer título, não
exceda de 30% (trinta por cento) do
:valor do ajuste.

Quarta — Caução
Como garantia dos serviços ora

ajustados a Contratada depositou no
' Banco do Brasil S A. — Agência

Centro do Rio de Janeiro, a titila)
de caução para assegurar o paga-
mento de multas, a importância de
Cr$ 580,00 (quinhentos e oitenta cru-
zeiros) que sômente poderá ser plei-
teada após o término e aceitação de
todos os trabalhos pelo Colégio Pe-
dro II.

Quinta — Prazos e Multas
Os serviços ora ajustados deverão

ficar inteiramente concluídos no prazo
de 35 (trinta e cinco) dias corridos
a, contar do quinto dia após a assi-
natura do presente contrato.

5.1 — Se a contratada se negar ao
cumprimento de qualquer cláusula ou
Item da especificação terá o seu di-
reito de licitar no Colégio Pedro II
Suspenso por um ano.

Diretor-Geral do Colégio Pedro II por
proposta da Comissão de Obras inde-
pendente da ação judicial ou inter-
pelação.

5.6 — As multas previstas no ajuste
serão propostas pela Comisaão de
Obraá ao Senhor DiretoraGeral
Colégio Pedro II, devendo ser reco-
lhidas no prazo de 3 (três) dias a
partir do recebimento da notificação.

5.7 — As multas provenientes do
atraso da obra serão automaticamen-
te recolhidas de dez em dez dias à
Tesouraria do Colégio Pedro II.

5.8 — A contratada poderá forniu-.
lar recurso ao Senhor Diretor-Geral
do Colégio Pedro II, dentro do prazo
de 48 (quarenta e oito) horas conta-
das da ocasião' em que fôr notificada.

Todos' os recursos ou recla-
mação deverão ser protocolados ria•
Secretaria da Diretoria-Geral do Co-
légio Pedro II, no Campo de São Cris-
tóvão, 177, nos prazos aqui determi-
nados.

Sexta — Rescisão do Ajuste
A rescisão do ajuste, cem a cansa

quente perda da caução 'que será re-
colhida no Tesouro Nacional como
renda eventual, terá lugar de pleno di-
reito independentemente de interpela-
ção judicial ou extrajudicia•1 sem que
à Contratada assista direitá à ação'
para reclamar indenização quando:

6.1 — A firma contratada falir, eu-
trar .ein concordata ou se dissolver.

6.2 — A firma contratada transfe-
rir, no seu toda ou em parte, o con-
trato, sem prévia anuência do. Senhor
Diretor-Geral do Colégio Pedro. II.

6.3 — Pôr suspensa a execução dos
serviços por prazo superior a 15 (quin-
ze) dias consecutivos, sem prévia or-
dem judicial ou decisão das autorida-
des superiores.

6,4 — Sem a devida • autorização
escrita, não forem observados os pra-
jetos e especificações, • qualidade do
material e demais detalhes, após ad-
vertência, por escrito, da Fiscalização
e comprovada má-fé.

6.5 — Se verificar o inadimple-
mento de qualquer das condições de
ajuste. •

6;6 — As multas -aplicadas- atingi•
rem o total da caução depositada para
garantia da execução , do ajuste.

6.7 — Á rescisão do ajuste sem a
conSeqüente perda da caução terá lu-
gar de pleno direito, independente-
mente de interpelação judicial ou ex
trajudicial, sem que ao contratado dos
serviços assista direito à ação para
reclamar indenização, quando se ve-
rificar inexeqüibilidade prevista na
30k, condição do Edital.

6.8 — Para ser efetivada a recisaa,
os trabalhos executados pela firma
empreiteira serão reavaliados por 'urna
comissão especialmente designada pelo
Diretor-Geral do Colégio Pedro II, que
emitirá parecer conclusivo acêrca do
cumprimento das obrigações contra-
tuais e a qualidade dos serviços, pro-
movendo-se, quando necessários, a
abertura de inquérito administrativo,
visando à, cassação da idoneidade da
firma e a apuração de responsabi-
lidade.

(Contrato para execução dos serviços
de conservação e limpeza das de-
pendências que especifica do Colé-
gio Pedro II — Externato Frei de
Guadatupe, no período de 19 de
abril a 31 de dezembro de 1970.

Colégio Pedro II — Externato Frei
de Guadalupe, com sede aa 'cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guana.-
bera, • Campo de São Cristóvão, 171,
daqui por diante denominado Colégio
Pedro II —1 Externato Frei de Gua-
dalupe, representado pelo Senhor Di-
retor-Geral, professor Doutor Van-
dick Londres da Nóbrega, e a firma
Conservadora Brasileira Ltda., daqui
por diante denominada Contratante.
representada pelo Senhor • Jacto alo-
cower têm entre si ajustado o pre-
sente Contrato que se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

•Primeira — Finalidade
O presente contrato tem por obje-

tivo os serviços de conservaçao e lim-
peza das diversas dependências do Co-
légio Pedro Ij — Externato Frei de
Guadaluçe de acôrdo com os termos
da Tomada de Preços n 9 5, de 1970,
processada na conformidade do De-
creto-lei n9 200, de 25-2-87, cujas cláu-
sulas passam a fazer parte integrante
do presente contrato.

Segunda — Pagamento
Pela execução dos serviços objeto

•do presente contrato o Calegio Pe-
dro II- — Externato Frei de Guada-
lupe pagará à contratante em moeda
torrente a quantia total mensal de
NCr$ 9.200,00 (nove mil e duzentos
cruzeiros novos), se os serviços tirem
Integralmente executados e julgados
satisfatórios.
Terceira — Suspensão dos Serviços

O Diretor do Colégio Pedro II —
Externato Frei de Guadalupe poderá
dispensar a execução dos serviços du-
rante determinado periodo dentro da
vigência do presente contrato, medi-
ante notificação feita à firma contra-
tante com antecedência mínima de 6
(seis) dias, nenhum pagamento po-
dendo ser exigido domo se os servi-
ços tivessem sido executados nesse
período. A nâo execução satisfatória
dos serviços referentes a um ou mais
itens das especificações constantes do
Edital e abaixo transcrita, a juízo do
Diretor do Colégio Pedro II — Exter-
nato Frei de Guatalupei implicará o
abatimento da quantia correspondente
a tate no mês que tal fato ocorrer.

9 — .Limpeza e conservação dos na-
nheiros do corredor com sabão e liso-
forme, bem como desodorante.

10 Manutenção de .um homem
para. conservação e limpeZa eventual
dessas partes no horário de 7 às 18
horas.	 -

Preço mensal do Item D NCr$
1.400,00 (um mil a quti:ocentos cru-
zeiros novos).
E — Gabinete do Serviço de Saúde

1 — Varrição 'diária de tôdas
dependências, inclusive tôda a área.
que vai da Secretaria ao Pavilhão de
Aulas.

2 — Limpeza diária com pano
amido em sabão neutro dos pisos de
paviflea.

— Lavagem diária com lisoforme
e sabão dós banheiros, bem como ae-
sodorante.

4 — Enceramento das áreas taquea-
das semanalmente.

5 — Limpeza dos vidros com sa-
bão e pano úmido mensalmente.

6 — Vasculhaçâo dos tetos mensal-
mente.

7 — Lavagem duas vêzes por se-
mana dos pisos não 'Laqueados, inclu-
sive tôda• a área que vai da Secre-
taria ao Pavilhão de Aulas.

Preço mensal do Item E — Nela
1.300,00 (um mil e trezentas cruzei-
ros novos).
F — Biblioteca, Balt de Entrada, De-

pendências da Diretoria-Geral o
Rampa do Pavimento de Aulas
1 — Varrição diária do salão da

Biblioteca, corredor entre a porta de
entrada e a Biblioteca e sala cou-
tigua.

2 — Limpeza dos vidros com sa-
bão e pano molhado, semanalmente,
de tôdas as dependências do andai
térrêo.

3 — Varrição diária do hall de en-
trada, rampa de entrada do Colega),
corredor de acesso ao Pavilhã de Au--
las e salas da Diretoria-Geral.

4 — Enceramento semanal das sa-
las taqueadas das dependências da
Diretoria-Geral e tôdas as demais do
andar térreo.

- 5 — Lavagem duas vêzes por se-
mana do hall de entrada, da rampa
de entrada do Colégio, da área em
frente à biblioteca, dó corredor e da
rampa de acesso. ao Pavilhão. de
Aulas.

6 — Limpeza e conservação diária
dos banheiros existentes no andar
térreo.

7 — Manutenção de dois homens
no horário de 7 às 18 horas para
conservação e limpeza dessas partes.

Preço mensal, do item F — NCr$
1.400,00 (um mil e quatrocentos cru-
zeiros novos).

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA
COLÉGIO PEDRO 11	 .

Diretoria 'Geral
Contrato para adjudicação dos servi-

ços de recupera çao do sistema de
água filtrada e gelada da Seção Sul
do Externato "Bernardo de Vascon-

. celos" de acôrdo com o edital da
Tornada de Preços n9 3-70, que faz
parte integrante deste.
Colégio Pedro II cora sede na ci-

dade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, no Campo de São Cris-
tóvão, 177, daqui por diante denomi-
nado Colégio Pedro II, representado
pelo Senhor Diretor-Geral Professor
Doutor Vandic Londres da Nóbrega,
e a firma Refrigeração Cruzeiro do
Sul Limitada representada pelo Se-
nhor Baroni Divério, têm entre si
ajustado o presente contrata, que se
regerá pelas cláusulas seguintes:

; Primeira — Finalidades
Tem por objetivo o presente con-

trato o fornecimento pela contratada
de material, equipamentos, mão-de-
obi'a e tudo mais que se fizer neces-
sário aos serviços de:

1 — Recuperação do sistema de
água filtrada e gelada da Seção Sul
do Externato "Bernardo Vasconcelos"

Segunda — Pagamento

Quarta — Especificações e Preços
dos Serviços

Fazem parte do presente contrato
as especificações referenteá aos ser-
viços de conservação e limpeza das

dependências abaixo na forma do
Edital e os preços na forma da pro-
posta da Contratante:

D — Secretaria e Hall de Espera
1 Varrição diária de tôdas as

dependências, tais coam: salão da se-
cretaria, sala de arquivo, sala do mi-
meógrafo e corredores.

2 — Limpeza dos vidros com sabão
e pano molhado mensalmente.

3 — Limpeza do elevador interna e
externamente.

4 — Conservação e limpeza das me-
sas, cadeiras, arquivos e fichários de
ferro com sabão e pano malhado nam-
salmente.

5 — Conservação e limpeza do bal-
cão de madeira e vidros nêle exis-
tentes.

6 — Enceramento semanal dos pi-
sos taqueados do salão' da secretaria,
sala do arquivo e sala do mimeógrafo.

7 — Lavagem duas véies por se-
mana, com lisoforme, e sabão, dos pi-
sos não taqueados.

8 — Lavagem diária da escada com
sabão e sapóleo.

G — Pavilhão de Aulas
1 — Varrição diária de tõdas as

salas e corredores, do 29 e 39 pavi-
mentos incluídas as salas da Con-
gregação.

2 — Enceramento semanal das sa-
las taqueadas do 29 e 39 pavimentos.

3 — Limpeza e vasculhação dos te-
tos de tõdas as salas mensalmente.

4 — Limpeza com sabão e pano mo-
lhado das vidros das janelas do Pa-
vilhão de aifilas, uma vêz por mês. •

5 — Limpeza diária de todos os
banheiros e instalações sanitárias com
sabão e lisoforme, bem como desodo-
rante.

6 — Lavagem duas ,vézes por se-
mana!, cora lisoforme e sabão, dos pi-
sas não taqueados e escadas.

7 — Limpeza interna e externa dos
elevadores.

8 — Manutenção de seis (6) no-
mens no horário de 7 às 18 horas,
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ate, ficando três (3) em
vimento, para comarvaçao
anos e limpeza geral.

9 — V traição do térreo três (3) vê-
zes ao d. a e lavagem do piso com sa-
hal e. la oirme, uuas vezes pr semana.

10 — ( oaservação e limpeza dos ba-
nlaaros io térreo do Pavimento de
Aulas.

11 — Encerraracnto semanal do
rnaamori e do 29 e 39 pavimento cora
pra ta, ir. rcaor.

12 — Manutenção de um (1) no-
rni na no horário de 7 ás 18 noras para
varriça° do térreo do Pavilhão de
Ai ias, 1: npeza e conservação aos

r	 .
G

Pieço mensal do item G — NCre
5. are 00 (cinco mu e cem cruzeiros

OVOS).

Quinta — Verba
A cara ata com a execução doe ser-

saços ec Terá à conta do Orçamento
ciaa a ta tarquia para o Exercido de
1810.

Sexta — Da Corça°
No ato cal, assinatura do contato,

a xrna devera apresentar provas de
ta, c.„uc onaao ctepósito no valor de
leCia 3. 00,00 (três mil e quinhentos
cimeiro novos), mediante gula ex-
traída e ela Secretaria do Colégio Po:.
dro II, no campo de São Cristovão
n9 177, Estado cia Guanabara.

• Setir, a — Rescisão do Contrato
A rala execução dos serviços a que

se obra ou a Contratante nos termos
do Ecit 1 acima referido a respectiva
propost: acarretará rescisão do Can-
trato e )er.da integral da caução, que
reverter I, em multa.

Oitava — Prazo
O pra 'rente contrato vigorará de le

de abri a 31 de dezemoro de 1970
sem ma ¡uizos das interrupções a que
fica su, ata a execução Os serviço,
nos tara los da Cláusula Terceira ciaste
Contrato.

Nona — Fóro
Fica eleito o Feiro da Cidade do

Rio de Janeiro, Estado da Guana-
bara, qae será competente para di-
rimir a.. questões decorrentes da exe-
cução t os serviços objeto dêste Con-
trato.

E por estarem assim justas e con-
tratada., as partes assinam na pre-
sença c as tesmunhas abaixo, o pre-
sente c )ntrato.

Rio d Janeiro, 1 de abril de 1970
— Van 'ick Londres da Nóbrega, Di-
retor-G ral. — Jacob Zlocower, Con-
servado a Brasileira Ltda.

Testeriunhas: Jahir Lessa Motta
Reis. — Laurindo Dias Bicalho.
- Lau; indo Dias Bicalho.

Contrai> para adjudicação dos ser-
viços de recuperaçÃo de sistema de
agua iltrada e gelada da Seção Ti-
juca lo Externato "Bernardo de
Vasco icelos", de aceirdo com o Edi-
tal dt Tomada de Preços n9 4-70,
que Rz parte integrante déste.

Cole o Pedro II com sede na ci-
dade da Rio de Janeiro, Estado da
Guanal ara, Campo de São Cristó-
vão, 17 daqui por diante deneraatnado

o Colégio Pedro II, represêntaaa pelo
Senhor Diretor-Geral Professor Dou-
tor Vaadick Londres da Nóbrega, e
a firma Refrigeração Cruzeiro do Sul
admitaca representada pelo Senhor
Baroni Divério, têm entre si ajus-
tado o presente contrato que se re-
gerá pe.:as cláusulas seguintes-

Primeira — Finalidades
Tem eor objetivo o presente con-

trato o fornecimento pela Contratada
de matrrial, equipamentos, mão-de-

obra e tudo mais necessário aos ser-
viços de:

1 — Recuperação do sistema de água
filtrada e geada da Seção Tijuca do
Externato "Bernardo de Vasconcelos".

Segunda — Pagamento
Pela execução dos serviços objeto

do pl. %Sente cona ato o Colégio Pe-
dro II, pagará á Contratada, em moe-
ea, coa Late, na forma do cronograma
flelco-ii lanceiro, o preço global de..
Cra 12.00,00 (quarenta e dois mil
cruzeiros), de acordo com a sua pro-
posta. Toaos os impostos, taxes, mul-
tas que decorrerem da execução do
preserae. contaato eicam a cargo ex-
clusivo da =tratada.

A despesa com a execução dos ser-
viços de que trata êste contrato cor-
rerá à conta da dotação orçamentá-
ria a- actuaria do Orçamento para o
Exeacrcio liaanceiro de 1970. Ver:fi-
cada aula:elida na dotação, o ajuste
será, exequiXel até o limite dos cré-
ditos existentes, desde que a redução
dos mesmos, feita a qualquer titulo,
não exceda de 30% (trinta por cen-
to) do velor do ajuste.

Terceira — Caução
Como garantia dos serviços ora

ajustados a Contratada depositou no

Banco do Brasil S. A. — Agência
Centro do Rio de Janeiro, a titulo de
caução para assegurar o pagamento
de multas, a importância de Cr$...
420,00 (quatrocentos e vinte cruzei-
ros) que sómente poderá ser pleiteada
após o término e aceitação de todos
os trabalhos pelo Colégio Pedro II.

Quarta — Prazos e Multas
Os serviços ora ajustados deverão

ficar inteiramente concluídos no prazo
de 35 (trinta e cinco) dias corridos a
contar do quinto dia após a assina-
tura do presente contrato.

5.1 — Se a confratada se negar ao
cumprimento de qualquer cláusula ou
item das especificações terá o seu
direito de licitar no Colégio Pedro ll
suspenso por um ano.

5.2 — Por dia que exceder o prazo
estipulado no ajuste para a conclu-
são dos serviços, será aplicada a multa
de Cr$ 42,00 (quarenta e dois cruzei-
ros).

5.3 — Por infração de qualquer
cláusula do ajuste, a firma contratada
fica sujeita à multa de Cr$ 21;00
(vinte e um cruzeiros).

5.4 — Nas reincidências as multas
serão aplicadas em dôbro.

5.5 — As penalidades serão impos•
tas administrativamente pelo Senhor

Setembro de 1970

Diretor-Geral do Colégio Pedro II por
proposta da Comissão de Obras in-
dependente da ação judicial ou inter-
pelação.

5.6 — As multas previstas no ajuste
serão propostas pela Comissão de
Obras ao Senhor Diretor-Geral do
Colégio Pedro II, devendo ser reco-
lhidas no prazo de 3 (três) dias a
partir do recebimento da notificação.

5.7 — As multas provenientes do
atraso da obra serão automatica-
mente recolhidas de dez em dez dias
à tesouraria do Colégio Pedro II.

5.8 — A Contratada poderá for-
mular recursos ao Senhor Diretor-
Geral do Colégio Pedro II, dentro do
prazo de quarenta e oito horas, can-
tadas da ocasião em que fôr noti-
ficada.

5.9 — Todos os recursos ou recla-
mações deverão ser protocolados na
Secretaria da Diretoria-Geral do Co-
légio Pedro II, no Campo de São Cris-
tóvão, 177, nos praeas aqui determi-
nados,

Sexta — Rescisão do Ajuste

A rescisão 'do ajuste, com a conse-
qüente perda. da caução que será re-
colhida ao Tesouro Nacional COMO
renda eventual, terá lugar de pleno
direito independentemente de interpe-
lação judicial ou extrajudicial, sem
que à Contratada assista direito à
ação para r aclamar indenizaçáo
quando:

6.1 — A firma contratada falir,
entrar em conçordata ou se dissolver.

6.2 — A firma contratada trans-
ferir', no seu todo ou em parte, o con-
trato, sem prévia anuência do Se-
nhor Diretor-Geral do Colégio Pe-
dro II.

6.3 — Fôr suspensa a execução dos
serviços 'por prazo 'superior a 15
(quinze) dias consecutivos, sem pré-
via ordem judicial ou decisão das au-
toridades superiores;

6.4 — Sem a devida autorização
escrita, não forem observados os pro-
jetos e especificações, qualidade do
material e demais detalhes, após ad-
vertência, por escrito, da Fiscalização
e comprovada má-fé.

6.5 — Se verificar o inadimplemento
de qualquer das condições de ajuste;

6.6 — As multas aplicadas atingi-
rem o total da caução depositada
para garantia da execução do ajuste.

6.7 -- A rescisão do ajuste sem a
conseqüente perda da caução terá lu-
gar cie pleno direito, independente-
mente de interpelação judicial ou ex-
trajudicial, sem que ao contratado dos
zerviços assista direito à ação para
reclamar indenização, quando se ve-
rificar inexequibilidade prevista na
30e condição do Edital.

6.8 — Para ser efetivada a rescisão,
os trabalhos executados pela firma
empreiteira serão reavaliados por uma
comiseão especialmente designada
pelo Diretor-Geral do Colégio Pedro
II que emitirá parecer conclusivo
acarca do cummamento das obrigações
contratuais e a qualidade dos servi-
ços, promovendo-se, quando necessá-
rio, a abertura de inquérito adminis-
trativo, visando à caesaçâo da idonei-
dade da firma e a apuraçao de res-
ponsabilidades.

Sétima — Foro

Fica eleito o Fôro da Cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara,
que será competente para dirimir as
questões decorrentes da execução dos
serviços objeto dêste contrato.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1970
— Prof. Dr. Vandick Londre da NO-
brega, Diretor-Geral. — Baroni Dl-
vério, Refrigeração Cruzeiro do Sul.

Testemunhas: Jahir Lassa • Motta
Reis. — Laurtndo Dias BI:calho.
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CONTRÔLE-ADUANEIRG
DE

IMAGE PROCEDENTE DO EXTERIOR

REGULAMENTO
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PREÇO: Cr$ 0.25

A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodrigueo Ahre,o a* g

Agenda Ilt Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidoe pela Serviço da RcembOlso Podai

Em Brunia

Na Sede do D.I.no
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIACONTRATO DE LOCAÇÃO DE
SERVIÇOS

Contrato que celebram a- Fundação
Universidade de Brasília e a firma
individual de- Francisco Gagliardi,
para Fornecimento de Rejeições du-
rante a realização dos Jogos Univer-
sitários Brasileiros.

Cláusula Quarta — As refeições se-
rão servidas na forma de "buffet"
sendo livre -a quantidade de alimento
para cada comensal.

Cláusula Quinta — A Contratada se
obriga a utilizar, no fornecimento das
refeições, alimentos frescos e, necessa-
riamente, de primeira qualidade, pre-
parando-se de forma a assegurar os
nutrientes básicos.

Cláusula Sexta — Na eventualidade
de inexistência, no mercado do Dis-
trito Federal, dos alimentos previstos
nos cardápios de que trata a Cláusula
Terceira, poderão êles serem substi-
tuídos, mediante comunicação da Con-
tratada à Contratante, com a ante-
cedência mínima de 24 (vinte e qua-
tro) horas, e desde que haja expres-
sa concordância da Contratante.

Cláusula Sétima — A. Contratante
pagará à Contratada as refeições efe-
tivamente fornecidas aos participantes
dos jogos, de acôrdo com o número de
tiquetes apresentados, na importân-
cia de Cr$ 3,75 (três cruzeiros e seten-
ta e cinco centavos) por refeição.

§ 19 Caberá à Contratada o recebi-
mento e o contrôle dos tiquetes na
entrada de acesso ao local 'de forneci-
mento das refeições.

§ 29 O pagamento será efetuado
pela Contratante à Contratada, ao
término do presente contrato, median-
te a apresentação da Fatura acotnpa-
nhada das Notas de Transação e dos
recibos dos tiquetes, passados pela
Contratante.

Cláusula Oitava — Todo o pessoal
utilizado nos trabalhos de preparo e
fornecimento das refeições será con-
tratado pela Contratada, correndo por
sua conta e risco e sob sua inteira
responsabilidade tôdas as despesas de
alojamento, alimentação, obrigações
sociais previstas na legislação traba-
lhista e de previdência social, seguros.
dequalquer natureza, decorrentes de
relação empregaticia do pessoal por
ela contratado, diretamente ou indire-
tamente para o cumprimento dêste
contrato.

Parágrafo trnico. O pessoal contra-
tado pela Contratada, deverá atender
às condições impostas pela Saúde Pú-
blica, apresentando-se limpo e conve-
nientemente unformizado.

Cláusula Nona — Será exclusiva-
mente da Cora-atada a respomabili-
dade por quaisquer acidentes porven-
tura ocorridos no local de foaneci-
mento dez refeições, pr veni yites tia
execução dos serviços ora contratados,
bem como as indenizações que possam
ser devidas por fatos oriuntos do for-
necimento ora contratado, mesmo que
ocorridos com terceiros.

Cláusula Décima — O movimento
de fornecimento das refeiebes
apurado e conferido, diariamente, por
servidores da Contratante e emórega-
dos da Contratada, por elas devida-
mente autorizados.

Cláusula Décima-primeira --- A Con-
tratante credenciará, junto à Contra-
tada, servidores de seu q ladro e mem-
bros da organização dos jogos, com
autoridade para exercer a fiscalização
diária do fornecimento ora contrata-
do, inclusive no tocante à qualidade,
quantidade e sanidade dos gêneros ali-
mentícios utilizados, e verificação da
composição dietética dos cardápios que
integram o presente contrato.

Cláusula Décima-segunda" — Fica
garantido à Contratante o direito de
embargar e proibir a utilização dos
géneros alimenticin deteriorados ou de
qualidade que não corresponda ao es-
tipulado no presente contrato.

Cláusula Décima-terceira — Não po-
derá a Contratada invocar ação ou
omissão da fiscalização da Contratan-
te para eximir-se da responsabilidade
pelo bom e fiel cumprimento do pre-
sente contrato, inclusive no que tange
a quantidade, qualidade e sanidade dos
alimentes fornecidos, de acôrda com
as exigências estipuladas no presente
contrato.

Cláusula Décima-quarta — A para-
lisação injustificada e sem prévia e
expressa concordância, por escrito, da
Contratante, do fornecimento das re-
feições implicará, para a Contratada,
no pagamento de multa de 30 % (trin-
ta por cento) sôbre o valor total de
refeições que deixar de servir no pe.
rodo da paralisação, tomando_se como
base, para a aplicacdo da multa, a
média diária de refeições até então
fornecidas.

Cláusula Décima-quinta — Fica es-
tipulada a inana, na qual , incidirá a
Contratada, de 20 % (vinte por cen-
to) sôbre o valor das refeições até en-
tão fornecidas, caso esta:

a) deixar de cumprir qualquer dai
cláusulas contratuais;

b) deixar de observar os horários
estabelecidos para o fornecimento das
refeições;

c) fornecer as refeições em desa-
côrdo co mo estabelecido no presente
contrato;

d) requerer concordata caj lhe fôr
decretada falência;

e) transferir a outrem, no todo Ou
em parte, o fornecimento objeto do
presente contrato;

f) não 'permitir ou embaraçar o 'li-
vre acesso do pessoal credenciado pelo
Contratante para exercer a fiscaliza-
ção aos serviços, depositai ou depen-
dência ut ;lizada para o cumprimento
do presente contrato;

g) não se responsabilizar por todo
e qualquer dano a terceiros, prove-
riente do fornecimento ora contra-
tado;	 •

) deixar de acatar as recomenda-
ções da fiscalização da Contratante,
especialmente no que diz respeito ao
estipulado na Cláusula décima-se-
gunda.

Cláusula Décima-sexta — Faz parte
integrante do presente contrato, como
se nêle houvesse sido transcrito, o
Edital de Tomada de Preços n-úmero
SM-05-70, de 22 -re maio de 1970.

Cláusula Décima-sétima — Fica
eleito o Fôro do Distrito Federal para
dirimir quaisquer questões oriundas do
presente contrato, cujo valor é arbitra-
do em Cr$ 337.500,00 (trezentos e trin-
ta e sete nill e quinhentos cruzeiros),
com expressa renúncia das partes
contratantes de qualquer outro que te-
nham ou venham ter, por privilegiado
ou especial que seja.

E, assim, por se acharem justas e
co ratadas, assim as partes o pre-
sente instrumento em 4 (quatro), vias
de igual teor e forma, na presença de
testemunhas que também o subscre-
vem. — Lister de Figueiredo, Contra-
tante. — Francisco Gagliardi, Contra-
tada.

Testemunhas: Robério Simionato. —
Rafael Paime Ferreira.

Pelo presente instrumento de con-
trato, a Fundação Universidade de
Brasília, com sede nesta Capital, re-
presentada pelo seu Diretor Executivo,
Cel. Lister de Figueiredo, brasileiro,
casado, residente e domiciliado nesta
Capital, doravante denominada sim-
plesmente Contratante, e a firma in-
dividual de Francisco Gagliardi, com
sede nesta Capital, representada pelo
seu titular, Senhor Francisco Gagliar-
di, italiano, casado, comerciante, resi-
dente e domiciliado nesta Capital,
doravante denominada simplesmente
Contratada, ajustam o fornecimento
de refeições durante a realização dos
XXI Jogos Universitários Brasileiros
(JUBs), no período de 15 (quinze) a
28 (vinte e oito) de julho de 1970,
mediante as cláusulas e condições se-
guintes:

Cláusula Primeira — A Contratada,
neste ato, via dêste instramento, se
obriga a fornecer, obedecendo em tudo
a0 Edital de Tomada de Preços número
SM-05-70, de 22 de maio de 1970, uma
média aproximada de 6.000 (seis mil)
refeições diárias, sendo 3.000 (três
mil) no almôço a 3.000 (três mil) no
jantar, inclusive aos sábados, domin-
gos e feriados, no horário compreen-
dido entre 10h e 30m (dez horas e
trinta minutos) e 14h (quatorze ho-
ras), para-o almôço, e entre 17h (de-
zessete horas) e 20h (vinte horas)
para o jantar, no período de 15 (quin-
ze) a 28 (vinte e oito) de julho de
1970, quando serão realizados, nesta
Capital. os XXI .Jogos Universitários
Brasileiros.

Cláusula segunda — O local de for-
necimento das refeições será o Clube
das Fôrças Armadas, colocado, para
esse fim, à disposição da Contratada.

Cláusula Terceira — A Contratada
fornecerá as refeições de acôrdo com
os cardápios que integram o presente
contrato, devidamente rubricados pelas
partes contratantes, oferecendo todo o
material e equipamento necessário.

11"

CARDAM° .1

15-07 —	 16-07 —	 17-07 —	 • 18-07 — sábado

— Carne assada e, cozidas ..	 rscalope ao marsala c/purê
de vegetais B e

— Salada de vegetais A ...
— arroz . 	
— feijão 	
— fruta 	
— doce 	
— leite 	
-- pão 	
— café 	

— salada de 'vegetais A
arroz 	

— feijão 	
fruta . 	
doce 	
leite . 	

— pão 	
— café 	

Bife vienense c/tomate ao
forno • 	

— salada de vegetais B
— arroz . 	
— feijão 	
— fruta . 	
— doce 	
— leite 	
-- pão 	

café 	

— Strogonoff c/batatas ao ria-
tura,1

— salada de vegetais A
arroz
feijão
fruta
doce

— leite
Pão

— café
Ws-

— Sopa creme 	
o — frango ensopado c/legu-

lues B 	 — Sopa de legumes B 	 — Creme de legumes -8

— Bife dorê com vegetais B
à sauté 	 ‘' — caldo de carne ceaveia ou

fubá e vegetais A 	

— arroz 	
— feijão
— fruta .
— doce . 	
— leite . 	

	  pão 	
— café 	

— língua de boi ao madeira
e/purê 	

-- arroz 	
feijão - 	
fruta 	
doce . 	
leite . 	

-- pão 	
café 	

Bife à milaneza o/rodeias
de limão e f filhas de atraco
arroz
feijão

— fruta
doce

— leite ou suco
pão
café

— arroz 	
— feijão-
— fruta
-- doce
— leite ou suco. 	
-- pão
— café
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CARDÁPIO II

19-07 — domingo 2007. 	 — 2! 21-07 — 3 22-07 — 23-07 —

ALMÔÇO

— frango frito	 h:fe role c purê	 — Riga toni	 c escalope — Bife com legumes B	 — Cozido:	 carne e ve-;.
— maionese de vegetais	 — Salada de vegetais A	 — saiara de vegetal A	 getais A, B e C

B e C' •	 '	 sala n-• a	 re vegetal A	 e B

— arroz	 — arroz	 1— arroz	 — arroz — arroz
— feijão	 — feijão I	 — feijão	 1	 — feijão — feijão
— fruta	 — fruta I — fruta	 — fruta — fruta
— doce	 — doce	 — doce	 — doce

i
— doce

— leite	 — le. te	 — leite	 — leite — leite
.7.-- Pão	 — pão — não	 .	 I — pã O — pão
— café	 J— café — café	 )	 café — café

JANTAR 1	 ,
1	 1

1	 1
I	 •

— Sopa de creme	 — canja de galin4a — Sopa de legumes B 	 — Sopa Creme	 — Sopa de 14mmes BI

— churrasquinho e 'ba -	 — Dii e	 à	 vienene-é ao — frango	 assado com-— ca:ne assaC.a c vege- 	 — Bife à milanesa c/,
con e batata saute	 forno c queijo farofa	tais B	 batata	 frita

—
— risoto	 de	 er viilia	 e .

crioura
— arroz com vegetal A

-- arroz — f21já0 — arroz	 — feijão -- arroz
— feijão — i rtita — feijão	 — fruta — feijão

fruta — doce — fruta.	 — doce — fruta
— doce — leite — doce — SUCO — doce

srco — pão — '-iite — pão — leite
-- pão — café	 1 — ião — café --- pão
— café — café — café

CARDÁPIO III
e

24-07 —	 25-07 — sábado
	 26-07 — domingo

	 27-07 —	 28-0'7 —

ALMÔÇO

— Espetinho	 c,imeilho 	 — frango assado c/le- — Strogonoff	 c/bata-	 —
gumesiesd e BPa nela c IP-	 — 

Frango	 assado	 com
farofacampanha	 gumes	 tas cozidas	 1

— maionese de legume
B e C

— salada de vegetais A — salada de vegetais A — salacia de vegetais A'	 — salada mista de v
getais A

e.

.-- arroz
— feijão

— arroz
— feijão

— arroz
— feijão

— 'arroz
— feijão

— arroz
— feijão

— fruta
— doce

I - — fruta
— doce

— fruta
— doce ;

1 — fruta
— doce

--- fruta
— doce

— leite — leite — leite — leite — leite
— pão — pão — pão — pão — lã()

— café — café	 e — café — café	 — café

— Canja — Creme de tornttr — Sopa de legumes B — Sopa de vegetal Ai .— Sopa Juliana : 	 vege-
Escalope ao marsala! — Carne assada c/ve- - bife com farofa e B	 tal B

wd.

c/purê de vegetal B getal C, frita — Caine	 assada	 com
talharim

— Espetinhos	 de	 can.,
no ao málho cam-
panha

— arroz
— feijão	 11 — arroz

— feijão
— arroz
— feijão

— arroz
— feijão

— RIA?,
— feijão

.-- fruta — fruta — fa'u ta. — fruta — fruta
e— doce — doce — doce — doce — doce
— leite — SUCO — leite — leite — leite
•-- pão — Pão — pão — pão — pão
— café — café — café — café — café
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Classificação dos vegetais em Grupos:

Abobrinha
Acelga
agrião
aipo
alface
beringela
brócolos
chicória
couve
couve-flor
éscarola
espinafre
pepino
rabanete
repôlho
salsa

. tomate.
pimentão..

GRUPO A GRUPO B

Abóbora
beterraba	 --

cebola
cenoura
chuchu

ervilha fresca
quiabo

ge1/1
nabo

GRUPO C

Bata inglêsa
atata doce

cará
inhame	 -
mandioquinha
mandioca
anilho verde

Pêso liquido dos alimentos servidos:
. _

1. carne bovina 	  150 gramas
2. franga •. 	  180 gramas
3. língua . 	 	 gramas
4. vegetal A 	  100- gramas

• 5. Vegetal B 	  120 gramas
6. Vegetal C : . 	  120 gramas
7.. Arroz . 	  150 gramas
8. feijão . 	 	 .70 gramas
9. macarrão	 a 	 100 gramas

10. farofa	 	  50 gramas
11. frutas	 2 unida.

dez ou porções equivalentes.
12. doce • 	  50 gramas
13. pão- . 	  50 gramas
14. leite	 	  200 ml -
15. Sopa:	 •

.250 cc: caldo de carnf. 	 q.s.
— vegetal	 . 	  60 .gramas
— farinhas ou massas 	  10%

16. Cremes;
.250 cc: leite

— caldo
— vegetal

	  40%
	 . 40%

20%

Aproveilcimevto de carnes •

Bifes: aleita-a, coxão mole e Contra-filé .
Assados: patinho, lagarto e coxão duro
Picada: todos os outros tipos
(3.400-B — 11-9-70 -- Cra 526,00)

• CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS
Contrato que celebram a Fundação

Universidade de Brasília e a firma
Americana de Brasília Restaurante
Ltda., para fornecimento de camas,
colchões, lençóis,. travesseiros e fro-
nhas, durante a realização dos XXI
Jogos Universitários Brasileiros..
Pelo presente instrumento de con-

trato, a Fundação Uníversidads de
Brasília, com sede nesta Capital, re-
presentada pelo seu Diretor Executi-
vo, Cel. Listar de Figueiredo, brasilei-
ro, casado, residente -e domichiado
nesta Capital, doravante denominada
simplesmente Contratante, e a Firma
Americana de Brasília Restaurante
Ltda., com sede nesta Capital, repre-
sentada-pelo seu sócio-gerente, Senhor
José Amaro Veríssimo, brasileiro, ca-
sado, comerciante, residente e domi-
ciliado nesta; Capital, doravante dano-
/ninada simplesmente Contratada,
ajustam o fornecimento de camas,
colchões, lençóis, travesseiros e fro-
nhas, durante a realização dos XXI
Jogos • Universitários Brasileiros 	
(JUBs), no período de 14 (qqartoze)
a 28 (vinte e oito) de julho de 1970,
mediante as cláusulas e condições se-
guintes:

Cláusula Primeira --- A Contratada,
neste ato, via dêste instrumento, se
Obriga a fornecer' à Contratante, obe-
decendo em tudo ao Edital de Toma-
da de Preços n9 SM 09170, de 22 de
Maio de 1970, 3.000 (três mil) camas.
3.000 (três mil) colchões, 360 (trezen-
tos e. sessenta) lençóis, 120 (cento e
Vinte) travesseiros e 360 (trezentos e
sessenta) fronhas, no período de 14
(quartoze) a 28 (vinte e oito) de ju-
lho ale 1970, quando serão realizados,
nesta Capital, os XXI Jogos Universi-
tários Brasileiros..

Cláusula Segunda — A Contrata-
da se obriga a fornecer o material es-
pacificado na Cláusula Primeira em

perfeito- estado de conservação e scr
loca-do, nos locais destinados a alo-
jamento dos participantes dos XXI
Jogos Universitários Brasileiros
(jüSs) a serem indicados pela Con-
tratante, no máximo até o uai 13
(treze) de julho de 1970, segunda-fei-
ra, e retirá-lo a partir cio aia 27
(vinte e sete) de julho de 1970, de
conformidade com a indicação da
Contratante, observando-se que todo o
material será retirado, obrigatoria-
mente, no máximo até, o dia 29 (vin-
te e nova) cie julho de 1970, dos locais
onde foram colocados.

Cláusula Terceira — O trans:poste do
material, • quer para a sua caiocação,

, quer para a sua retirada, será de in-
taira e exclusiva responsabilidade da
Contratada.

Cláusula Quarta — Considerando-se
a natureza cio 'material a ser forne-
ciclo, obriga-se a Contratada a pres-
tar a • necessidade e indispensável as-
sistência no que tange a reparo e con-
servação do. mesmo, axcluindo-se a la,-.
vagem 'de roupa de cama.

Cláusula Quinta — A Contratante
pagará é. Contratada a importância de
Cr$ 4,50 (quatro cruzeiros -e cinqüen-
ta centavos) por cama; Cr$ 250 (dois
cruzeiros e cinqüenta centavos) por
colchão; Cr$ 0,10 (dez centavos) por
lençol; Cr$ 0,10 (dez centavos) por
travesseiro; e Cr$ 0,05 (cinco centa-
vos) por fronha, de acôrdo com os re-
cibos apresentados, passados pela
Contratante.

Cláusula Sexta — O pagamento se-
rá efetuado pela Contratante à Con-
tratada, ao término do presente con-
trato, meçlian te a apresentação da
Fatura acompanhada das Notas de
Transação, e dos recibos passados pela
Contratante.

Cláusula Sétima — Todo o pessoal
utilizado nos trabalhos de transporte,
colocação, reparo, conservação e reti-
rada do material a ser fornecido será
contratado pela Contratada, correndo
por sua conta e risco e sob sua res-
ponsabilidade tôdas as despesas de
alojamento, alimentação e de Previ-
dência Social, Seguros de qualquer na-
tureza,. decorrentes de relação empre-
gatícia do pessoal por ela contratados
direta ou indiretamente para o
cumprimento dêste contrato. 	 •

Cláusula Oitava — Será exclusiva-
mente da Contratada a responsabili-
dade por quaisquer acidentes pai ven-
tura ocorridos durante o transporte,
colocação, reparo, conservação e reti-

rada do material a se, fornecido, beni
como as indenizações qué possam ser
devidas por fatos oriundos do fome.
cimento ora contratado,- mesmo que
ocorridos com terceiros.

Cláusula Nona — A Contratante
credenciará, junto à Contratada sera
idores de seu quadro e membros da

organização dos jogos, com autorida.
de para exercer a fiscalização e o coxia
trôle quantidade e qualidade do
material a ser fornecido.

Cláusula Décima — Fica garantido
à Contratante o direito de recusar o
recebimento de todo e qualquer mate.
rial que não corresponder ao estipu-
lado no presente contrato, de Confors
midade com os protótipos encaminha.*
dos ao seu Serviço de Material.

Cláusula Décima-Primeira — Não
poderá a Contratada invocar a .ação
ou omissão da fiscalização da Contra-
tante para eximir-se da responsabili-
dade pelo bom e fiel cumprimento ao
presente contrato, inclusive no que
tange à quantidade e qualidade ao
material a ser fornecido.

Cláusula Décima-Segunda — O não
fornecimento total ou parcial-do ma-
terial objeto do presente contrato una
plicará„ para a Contrataoa, na abri-

- gatoriedade de arcar pomo tôdas
despesas de alojamento, total ou par-
cial, conforme o caso, do pessoal par-
ticipante dos jogos, na récle hoteleira
do plano Pilôto.

Cláusula récima-Terceira — Moa
estipulada a multa de 30% (trinta por
cento) sôbre o montante do valor que
deverá ser pago "pela Contratante à
Contratada, caso esta:

a) deixar de cumprir qualquer das
cláusulas contratuais;

b) deixar de observar os prazos má-
ximos para colocação e retirada do
material, indicadas na Cláusula Se-
gunda;

c) fornecer o material em desacôrda
com o estabelecido no presente con-
trato;

d) transferir a -outrem, no todo ou
em parte, o fornecimento objeto do
presente contrato;

e) não permitir ou embaraçar o li-
era acesso para exercer a fiscalização
e o' contrôle de quantidade e da qua-
lidade do material a ser fornecido;
7) deixar de acatar as recomenda.,

06'3 da fiscalização da Contratante,
especialmente no que diz respeito ao
estipulado na Cláusula Décima.

Cláusula Décima-Quarta — Faz par-
te integrante do presente contrato,
como Se nêle 'houvesse sido transcrito,
o Edital de Tomada de Preços núme-
ro SM-05-70, de 22 de maio de 1970.:

Cláusula Décima-Quinta — Fica
eleito o Fôro do Distrito Federal - para
dirimir quaisquer questões oriundas do
presente contrato, cujo valor é arbi-
trado em Cr$ 21.066,00 (vinte e um
mil e sessenta e seis cruzeiros), com
expressa renúncia das partes contra-
tantes de qualquer outro que tenham
ou venham ter, por privilégio, ou es- .
pecial que seja.

E assim, por se acharem justas e
contratadas, assinam as partes o pre-
sente instrumento em 4 (quatro) vias
de igual teor e forma, na presença das
testemunhas que também o subscrea
vem. — Lister de Figueiredo, Contra-
tante. — José Amaro Veríssimo, Con-
tratada.

Testemunhas: Maria das Graças
Villela Ibafiez. — Cleber Soares do
Amaral.	 .

(N9 3.401-B — 11-9-1970 — Cr$ 124,01»;

CONTRATO DE ARRENDAMENTO
Pelo presente instrumento, de um

lado, a Fundação Universidade de
Brasília, entidade de ensino, com
perso21alidade jurídica, sediada no
chamado "Campus Universitários",
situado na Asa Norte Residencial des-
ta Capital, doravante denominada
simplesmente Arrendante, representa-
da neste ato por seu Diretor Executi-
vo Cel. Listar de Figueiredo, brasi•
astro, casado, residente e domicilia.

- CÓDIGO DA PROPRIEDADE

INDUSTRIAL

DECRETO-LEI N9 1 .005 — DE 21-10-1969

DIVULGAÇÃO N9 1.12Z

PREÇO: Cr$ 2,00

VENDA

NA GUANABARA'

Seção de Vendas:, Avenida Rodrigues Alves, E

Agência It Minisiério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembedso Postal,

EM BRAMIA

Na sede do DIN



TABELA DE PREÇOS PARA
LAVAGEM DE ROUPAS

PARA A FUB
(Redução de 60% sôbre a tabela

da SUNAB)
Cr$

'Terno (lavar e passar) 	 	 2,00
.1.e.r.o (iepassain	 	 • 	1,2()

Terno de criança (calça curta) 	 1,00
Calça 	
Paletó 	 	 1,00
Cal..oLe ' e Casaçáo	 260
Japona e Casaco 3/4 	 	 1,80
Malha de lã 	 	 1,20
Blusão 	 	 1,00
Vestidos simples a pai tir de: 	 	 2,20
Conjunto simples a partir de	 2 e.)
Saia simples a partir de: 	 	 1,00
Blusa de senhora simples a

partir de: 	 	 0,80
Blusa de senhora sécia ou si-

milar 	 	 1,00
Ban-lon ou similar 	 	 0,80
Colete 	 •	 0,43
Capa de chuva 2 faces 	 	 2,40
Capa de carro 	 	 5,2.0
Lençol de casal simples, branco 	 0,52
Lençol de solteiro, branco 	 	 0,40
Fronha simples, branca 	 	 0,28
Colcha de casal simples, bran-
ca 	 	 0,72

Colcha de solteiro, simples,
br anca 	 	 060

Colcha de Chenille casal 	 	 1,80
Colcha de Chenille solteiro 	 	 1,40
Cobertor casal 	 	 2,20
Cobertos de solteiro 	 	 1,80
Toalha de banho 	 	 0,40
Toalha de rosto 	 	 O 28
Piso de banheiro 	 	 0,28
Toalha de mesa simples 	 	 O 80
Guardanapo -simples 	 	 0,16
Pano de chão 	 	 0,40
Camisa social simples 	 	 0,60
Camisa esporte (manga curta)	 0,52
Camisa de sacia ou nylon	 0,80
Cueca 	 	 0,40
Pijama 	 	 080
Camiseta 	 	 0,40
Lenço 	 	 0.20
Meias 	 	 0,20
Gravata 	 	 0,40
Avental simples 	 	 0,80
Jaleco simples 	 	 0,60
Roupão de banho 	 	 1,02
Robe ou Quimono 	 	 3,80
Short 	 	 O e.,0
Camisola simples desde. 	 	 0,80
Anágua desde: 	 	 0,80
Terno branco engomado 	 	 2,40
Calça branca engomada 	 	 1,20
Paletó branco engomado 	 	 1,20
Paletó de Brim de garçon • 	 	 1,00
Calça de veludo 	 	 1,20
Japona de veludo 	 	 2,00

Brasília, 26 de maio de 1970.
TABELA DE PREÇOS PARA LA-

VAGEM DE ROUPAS PARA A
COMUNIDADE UNIVERSITARI9
(Redução de 40% sôbre a tabela

da SUNAB)
Cr$

Terno (lavar e passar) 	
Terno (repassar) 	
Terno criança (calça curta) 	
Calça 	
Paletó 	
Capote e Casacão 	
Japona e casaco 3/4 	
Malha de IA 	
Blusão 	
Vestido simples a partir de: 	
Conjunto simples a partir de:
Saia simples a partir de: 	
Blusa de sonhora, simples, a

partir de: 	
Blusa de senhora, sêda ou si-

milar 	
Ban-lon ou similar 	

3,00
1,80
1,50

1,50
3,90
2,70
1,80
1,50
3,30
3,30
1,50

1,20

1,50
1,130
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E assim. por se acharem justas e'
contratadas, assinam . o presente ins-
trumento em 3 (três) vias de igual
teor, com as duas testemunhas
abaixo.

Brasília, 1 de jimho de . 1970. -
LtJter de Figueiredo, Arrendante,
Carmne di Blaeio.

-Testemunhas: Robé rio Simionato.
- Rafael Jaime Ferreira.

o nesta Cr. ?ital, e, de outro, a iirirea
,lello & li BiasO Ltda., cAaueleci-
a nesta ( aaital na kIS	 e Ul

;loco i eselita na Preieitura eu
ristrito 1ec 3ra1 sob n.9 128.654, e no
.adastro úe:al de Contribuintes .W..)

n.9 00090 26 do.avante denomina-
a simplesi rente Arrendatária, ne L.3

io represe eacia por Carmine
,lasio, nal: mo, caeado, residente e
omicillado nesta Capital, ajusta.n o
erenciamei :o da Lavanderia, ae peo-
dedada ce. primeira, com t..0,105- '03

quipament s, situada no "Campa
fniveisitar. ?s'', mediante as elaueu-
as e conui ;tias seguintes:
Clausula Primeira - A Arrendan-

e entrega a Arrendatária o predia
ride se sie na Instalada a Laacide-
ia, bem ;orno maquinaria, equipa-
aentos e nstalações nela existaMes.
onfoime aventário em 4 (Trate())
ias peias ia:tas e testemunhas asá-
ado e qui. passa a integrar éste ina-
r amanho.

Clausula Segunaa - A Arrendai...á:ia
onf essa 1 ?Ater recebido em perfeito
.stado .cie eJaservação e limpeza, o
móvel cia La7anderiae sua maquina-
ia, seus e. dipaarentos e instalanaes
.alvo as‘ eáras que importem na se-
airança d i imóvel, obriga-se por te-
ias as out .as, inclusive consertos, ee-
tendo mal ter tudo em perfeitas coa-
lições de ãigiene, limpeza, conserva-
;ão e func.onamento, para assim res-

. c uando findo ou rescindido
este cont: ,to, sem direito a retenção
ou inden 'ação por quaisquer bni-
:eitorias, Inda que necessárias, as
pais fica ao desde logo incorporadas
ro imóvel e ao conjunto de bens cian-
tro dêle.

§ 1.9 'O mpete à Arrendatária, e a
seu ônus, prestar assistência à mi-
luinal ia, e instalações
la Lavan leria, bem como zelar pela
manutenç o e conservação dos mes-
mos e do imóvel.

§ 2.9 .F través de autorização pré-
via e estrita do Arrendante, poderá
a Arrend itárla realizar obras, insta-
lar novos equipamentos, por conta e
risco der ta, sem direito a qualquer
indehizaç: o, facultando-lhe, todavia,
retirar o: equipamentos que vier a
instalar, sem prejuízo do estado do
Imóvel e do seu conjunto interno.

• Cláusul i Terceira - A Arrendatá-
ria °brig . ,-se a prestar, à Arrendan-
te, bem :ouro ao seu pessoal docen-
te, discei te e técnico-administrativo,
os serviç prol:aios do ramo, medi-
ante des onto de 60% (sessenta por
cento) e 40% (quarenta por cento)
respectiv imante do preço de tabela
da SUN, B na praça do Distrito 'Fe-
deral.

§ 1.9 Arrendante permite à Ar-
rendatár 3, o atendimento de pessoas
residente í nas Asa Norte Residencial
e Comerzial, podendo, entretanto,
suspende: tal permissão a seu erité-
rio e a qualquer momento se tal
atendinv nto resultar prejuízo para a
prestaçã, dos serviços mencionados
no "cap lt" desta cláusula.

§ 2.9 a. Arrendatária fica proibida
de utilis ir a Lavanderia para outros

▪ fins alé 1 dos aqui previstos.
§ 3.9 tabela de precos de que

trata e sta - cláusula é a anexa, en-
quanto vigorar, que, assinada • nelas
partes (' pelas testemunhas, integra
êste cor trato. Os preços unitários
eubordir ar-se-ão aos decretados, atra-
vés de 1 ovas tabelas, por órgão oficial
Compete ate..

Claus' ta Quarta - s Arrendatária
obriga-s ?. a, sob seu ônus, contratar
Os emp:agados de que necessitar para
a prest ;ção dos serviços próprios do
ramo, ssim como mandar executar
conserte s, recuperação, conservação e
manute não do imóvel, equipamentos
e insta ações, e a satisfazer as con-
seqüent •(s obrigações legais previstas
na, Consolidação das Leis do Traba-
lho e r .a legislação da Previdência
&ciai, Inclusive Seguro Social obri-
gatório sem nenhuma responsabili-
gade dt, Arrendante..

§ 1.9 Os impostos e taxas decorren-
t:n da exploiaçao camercial da La-
vandeira ficam ao encargo financio
da Arrenecia: . a. bem como o cuinrri-

i mento a e ,ioenclas do 130:.ter Fuenieo,
eepecialmenee as reierentes à Saúde
Palatca.

1, e 2.9 A Arrendante reserva-'e aa
nreito de exigir, a seu excl.eeivo cai-
tio e arb:.trio, o arastaerent de
qualquer cru ,reeado dn Ar., ai. at . ia,
o que c.o.e. se: (onega a caree.ir r o

eo de •i2 (. •t2rita e aua
g contar, do recebimento da respecti-
va comunicação escrita.

Claus/da Quinta - A Arrea,laá.la
pagará à Arrendante, até o aia 30
(uez) de am.a mCs subseqüente ao
vencido, na Teeou_aria desta, irnoor-
' 1,, . ac:a cor .-espo mente a 13 ,e, (dez
por cento) do total do rendimento
bruto mereál ao movimento fita:icei-
ro da Lavanderia.

1 Po.. reoaro unico. O total do ren-
dimento bruto mensal referido ne :ta
C.tiusula sera c.anpiovat,o,
'lamente. me, ia-te aleeeentaero, pe-
la Aireni. ataria,	 do documa,t0
recolhimento ao Impf,sto sõbee Ser-
vires concernentes ao mas vencido
imediato, devidamente autenticado
pelo órgão oficial arrecadante.

Clausula Sexta - A Arrendante
promoverá fiscalização, a qualquer
momento por meio de preposto seu,
para tanto credenciado, de caráter
administrativo, contabil, inclusive
quanto à qualidade dos serviços pres-
tados pela Arrendatária, obrigando-se
esta a exibir livros, documentação,
material de uso, bem como garantir
o livre acesso da fiscalização aos qui-
pamentos, instalações e tudo o mais
indrspensável ao fiel cumprimento dês-
te contrato.

Parágrafo único. A Arrendatária
responsabiliza-se civilmente, sem pre-
juízo de outras cominações legais,
pelos danos que causar à Arrendan-
te .e a terceiros na execução dos ser-
viços, independente das penalidades
contratuais.

Cláusula Sétima - A Arrendante
fornecerá, sem qualquer ônus para a
Arrendatária, luz, água, fôrça e vapor,
não se responsabilizando, no enean-
to, pelas interrupções que ocorrerem
por motivo alheio à sua ação ou di-
ligência.

Cietusukt Oitava - Ressalvados os
casos de fôrça-maior, devidamente
comprovados a juizo da Arrendante.
a Arrendatária incorrerá na multa de
20% (trinta por cento) do valor do
maior arrendamento, mênsal, por
qualquer inobservância às suas. obri-
gações contratuais, além de outras
cominaçôes legais que couberem.

Clausula Nona - Éste contrato te-
rá a vigência de 2 (dois) anos, a
partir de 1 de junho de 1970 até 1 de
junho de 1972, podendo, todavia, ser
rescindido de comum acôrdo, median-
te comunicação escrita e prévia de
sessenta dias da parte rescindente, ou
renovado o mesmo prazo e formali-
dades.

Cláusula Décima - tste contrato
será rescindido também automática-
mente, a critério da Arrendante, in-
dependentemente de interpelação ju-
dicial ou extrajudicial, aplieando-se as
corainações previstasanêle e na lei,
quando a Arrendatária:1::

1. Pedir concordata ou lhe fôr de-
cretada falência;

2. Deixar de observar o disposto
neste contrato;

3. Paralisar os serviços, por qual-
quer motivo, sem autorização expres-.
sa da Arrendante;
•4. Incorrer em 3 (três) multas

aplicadas pela Arrendante ou pelo
Poder Público.

Cláusula Décima-Primeira - ?era
dirimir qualquer dúvida oriunda do
presente contrato, as partes contra-
tantes elegem o fôro do Distrito Fe-
deral, com exclusão de qualquer ou-
tro, por mais privilegiado que seja,
inobstante qualquer mudança de do-
ndeato.

Colete 	
Capa	 chuva 2 faces 	
Crer- .:.e. carro 	

I Leneol de casal, simples, bran-
co 	

Looço1 de solteiro, branco 	
Fronha simples 	
Colcha de casal, simples, bran-

ca 	
Colcha de solteito, simples,

branca 	 	 0,90
Colcha de Chenille casal 	 	 2,70
Colcha de Chenille solteiro 	 	 2,10
Cobertor de casal 	 	 3,30
Cobertor de solteiro 	 	 2 70

0,00
0,42
0,42
1.20
0,24
O 60
0,90
0,78
120
0,60
1,20
0,60
0,30
0,30
0,60
1,20
0,90
148
2,70
0,60
1,20

Anágua desde: 	 	 1,20
Terno branco engomado 	  3,60
Calça branca engomada 	 	 1,80
Paletó branco engomado 	 	 1,80
Paletó de Brim de garçon 	 1,50
Calça de veludo 	 	 3,80
Japona de veludo 	 	 3,00

Brasília, 26 de maio de 1970.
(N.9 3.402-B - 11.9.70 - Cr$ 337,03)

MINISTÉRIO
DAS

MINAS E ENERGIA
COMISSÃO NACIVAL

DE ENERGIA NUCLEAR

TERMO DEIC N9 11-70
Termo de ConvJnio celebrado entre a

Comissão Nacional de Energia Nu-
clear e a Universidade Federal de
Santa Maria.
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear, Autarquia Federal, doravante
designada CNEN, com sede à Rua Ge-
neral Severiano n9 go, nesta cidade,
representada pela seu Presidente, Pro-
fessor Flervásio Guimarães de Carva-
lho e a Universidade Federal de San-
ta Maria, neste ato denominado Be-
neficiado, com sede em Pôrto Alegre,

F representado pelo Prof Domingos
Cross' etti, Diretor do Inst. Fisica da
U. F. S. M. com a interveniência do
Coord. responsável Prof. Júlio Me-
negassi, acordam em firmar o presen-
te convênio, do qual fazem parte in-
tegrante os anexos I, II, III, IV, sob
as condições e cláusulas segUrntes:

Cláusula / -• Do Objete - O pre-
sente convênio tem por objeto regu-
lar a cooperação restrita a ser pres-
tada ao Beneficiado como Auxilio pa-
ra realização da Atividade cujo pro-
grama constitui o Anexo n9 1, sob a
designação de; Anexo I - Programa
Previsto. (Constante do Processo nú-
mero 100.802-70).

Cláusula II - Da Vigência - Este
convênio é firmado para vigorar du-
rante o ano base de 1970, terminado
a 31 de dezembro de 1970.

Cláusula III - Dos Recursos Finan-
ceiros - Os recursos financeiros, para
atendimento do disposto na cláusula
I, a serem fornecidos pela "CNEN",
em moeda nacional, para aplicação
constante do Anexo II, serão de ....
MI 18.920,00.

~cláusula Unica - As importân-
cias fornecidas pela CNEN, em decor-
rência da execução dêste Têrmo, serão
movimentadas pelo representante le-

O 60
:1,6a
7,80

0,78
13,60
0,42

1,08

Toalha de banho 	
Toalha de rosto 	
P.so de banheiro 	
Toalha de mesa, simples 	
Cuardanapo simples 	
Pano de chão 	
Camiea social simples 	
Camisa esporte (manga curta)
Camisa de sêda ou nylon
Cueca 	
Pijama 	
Camiseta 	
Lenço 	
Meias 	
Giavata 	
Avental simples 	
Jaleco simples 	
Roupão de banho 	
R ebe ou Quimono 	
Short 	
Carinsola simples desde 	
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gal do Beneficiado através do Banco
do Brasil ou da Caixa Econômica.

Cláusula IV — Do Fornecimento do
— A CE:NEN se reserva o di-

reito de fornecer Auxilio percebe° c
Ce determinar o número de parcelas,
de acôrdo com suas disponibilidades
orçamentáreis, durente o ano base.

Cláusula V — Das Prestaçôes de
Contas — O Beneficiado deverá pite-
tar contas, até o dia 30 de junho do
ano seguinte ao ano base, de confor-
midade com o disposto adiante.

Subeláusula Primeira — O Benefi-
dado se compromete a apresentar a
Prestação de Contas de acôrdo com
as Instruções eidtire Prestação de Con-
tas (Anexo Tv), bem como a observar
as Normas Para Concesalo de Auxí-
lio (Anexo III).

Subcláusula Segunda — As quantias
fornecidas pela CNFN e o seu Saldo
não poderão ser destinados à aplica-
ção diversa da prevista, neste Termo,
não sendo permitido sua trenaeren-
cia entre itens diferentes. No caso de
não utilização total dos recursos será
o saldo recolhido à Tesouraria da ...
CNEN, juntamente com • a Prestação
de Contas.

Subcláusula Terceira — Os saldos
restituídos à CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovar:o da
Prestação de Contas.

Cláusula VI — Dos Relatórios —
Beneficiado — deverá apreeentar, até
trinta dias após o término déste con-
vênio: a) — um relatório sucinto das
atividades cientificas, de acôrdo com e
Anexo III.

Cláusula VII — Das Publicações —
O Beneficiado — deverá remeter à ..
CNEN três cópias de quaisquer publi-
cações resultantes do Auxilio concedi-
do por êste convênio. Em tôdas as
publicações deverá constar referência
à colaboração prestada pela MEN.

Cláusula VIII — Da Fiscalização ---
A CNEN se reserva o direito de fis-
calizar a perfeita aplicação dos recur-
sos concedidos, bem como ,de verificar
o andamento das atividades, por meio
de visitas aos locais de trabalho, con-
tato pessoal com os responsáveis e
outros meios adequados.

Cláusula IX — Do uso da Biblioteca
O Beneficiado — se prontificará a

franquear a sua Biblioteca ao uso do
pessoal da CNEN. Os livros e revis-
tas poderão ser cedidos por emprésti-
mo de Biblioteca a Biblioteca por pra-
zo não superior a 30 dias corridos.

Cláusula X — Da Responsabilidade
— O interveniente fica pessoalmente
responsável pela perfeita aplicação dos
recursos, de acôrdo com a finalidade
estabelecida.

Subcláusula Única — Os materiais e
equipamentos adquiridos com auxilio
da CNEN, serão de propriedade da
mesma, ficando sob a guarda e res-
ponsabilidade do Beneficiado, duran-
te a vigência do presente convênio e,
findo êste, enquanto a CNEN não exi-
gir a sua restituição.

Cláusula XI — Da Denúncia — O
presente convênio poderá ser denun-
ciado por qualquer das partes, medi-
ante notificação por carta, com ante-
cedência de 60 (sessenta) dias. Neste
caso o Beneficiado deverá, dentro de
20 (trinta) dias a contar da data da
cessação, apresentar ambos os relató-
rios das atividades e a prestação de
contas.

Subcláusula Única — O não cumpri-
mento pelo Beneficiado do estipulado
neste convênio implicará na denúncia
do mesmo, com a conseqüente restitui-
ção dos todos os recursos e materiais
em poder do Beneficiado sem prejui-
eo das medidas legais cabíveis, haverl-
do impedimento da celebração do ne-
vo convênio, até a apuração final das
responsabilidades.

Cláusula XII — Da Autorização
O presente convênio é celebrado de
acôrdo com o disposto na Lei n9 4.118
de 1952, Resoluções CNEN ns. 1-65,
2-65 e 1-66 e decisão da Comissão De-
liberativa da CNEN em sua 335e ses-
são nos termos do Processo n9 100.802
de 1970 que passa a fazer parte inte-

grante e complementar do presente,
correndo à conta da verba 4.1.2.0 —
2. Convênio para pesquisas.

Cláusula XIII — Do Fôro — As
partes elegem o fôro da cidade do Rio
de Janeiro, para resolução de quais-,
quer dúvidas decorrentes da execução
do presente convênio.

E, par estarem assim de plano acôr-
do, firmam êste convênio, em 4 (qua-
tro) vias de igual teor que vão assi-
nadas pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de
1970. — Hervásio Guimarães de Car-
valho — Presidente da Comissão Na-
cional de Energia nuclear. — Repre-
sentante Legal da Instituiçã.o -- Pro-
fessor Domingos Crossetti — Diretor
do I. É. da IT.F.S.M. — Responsável
— Prof. Júlio Menegassi, Coordena-
dor.

Testemunhas: Lúcia Serpa — Vilma
Maria Fernandes.

Termo,. não sendo permitido ma
transferência entre itens diferentes.
No caso . de não utilização total dos
recursos será o saldo recolhido à Te-
souraria da CeeeN, juntamente com a
Prestação de Contes.

Subeláusula Terceira — Os saldos
restituídos à CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovação da
Prestação de Contas.	 •

Cláusula VI — Dos ReZutorios —
O Beneficiado deverá apreeentar até
trinta dias após o término deste coe-
vênia: a) um relatório sucinto das
atividades' adminietrativas; b) um
relateirio circunetenc'ado des ativi-
dades científicas, de acôree com o
Anexo III.

Cláusula VII — Das Publicações —
O Beneficiado deverá remeter à ..
CNEN três cópias de queizquer pu-
bliceções resultantes do Aurelio con-
cedido por este convenio. Em tôdas
as publicações deverá constar refe-
rência à colaboração prestada pela-
CNEN.

Cláusula VIII — Da Fiscalização
— A CNEN se reserva o direito de
fisealieer a peefeita aplicação dos
recursos concedidos, bem como de
verificar o andamento das atividades
por meio de visitas aos locais de tra-
balho, contato pessoal com os respon-
sáveis e )utros meios adequadas.

Cláusula IX — Do Uso da Biblio-
teca — O Beneficiado se prontificara
a franquear a sua Biblioteca ao uso
do pessoal da CNEN. Os livros e re-
vistas poderão ser cedidos por em-
préstimo de Biblioteca a Biblioteca
por prazo não superior a 30 dias cor-
ridos.

Cláusula X — Da Responsabilidade
— O interveniente fica pessoalmente
responsável .pela perfeita aplicação
dos recursos, de acôrdo com a finali-
dade estabelecido-

Subcláusula única — Os materiais
e equipamentos adquieidos com au-
xílio da CNEN, serão de propriedade
da mesma, ficando sob a guarda e
responsabilidade do Beneficiado, du-
rante a vigência do presente convê-

Mo e finco tipte, enquanto a CNEN
não exigir a dua restituição.

Cláusula XI — Da Denúncia — O
presente convênio poderá ser denun-
ciado por qualquer das partes, medi-
ante notificação per carta, com aete-
cedência de 60 (=canta) rliP 'R. Neses
caso Baneficiado deverá, dentro de
30 (trinta) dias a contar da data na
cessação, apre.serdar ambos ria rela-
tórios das atividades e a prestação de
contas.

Subciáuzula única — O não cum-
primento pelo Beneficiado do esti-
pulado neste cone eido implicará na
denúncia do mesmo, com a conseneca.
te restituição de todos os recursos e
materiais em poder do Beneficiado
t2171 prejuízo das medidas legais ca-
bivis, havredo impedimento da celebra-
ção do novo convênio, até a apuraçáo
final das responsabilidades.

Cláusula XII — Da Autorização —
O presente convênio é celebrado de
acôrdo com o disposto na Lei número

4.118-62, Resoluções CNEN números
1-65, 2-65 e 1-66 e decisão da Co-
missão Deliberativa da CNEN em
eua, 345e sessão os termos do Processo
n9 100.812-70 que pneu a fazer parte
integrante e comnlementar do presen
te correndo à conta da verba 4:12.0.—
2. Convênio para Pesquisas.

Cláusula XIII — Do Fôr° ...... As
partes elegem o fôro da cidade do
Rio de Janeiro, para resolução de
quaisquer dúvidas decorrentes da exe.
cução do presente convênio.

E, por estarem assim de pleno ecOr.
do, firmam êste convênio, em 4 (qua-
tro) vias de igual teor que vão fued.-
nadas pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de
1970. — Hervásio Guimarães de Car-
valho — Presidente da Comissao Na-
cional de F-nergia Nuclear. — Gen.
Bda. Arthur Mascarenhas Façanha
— Diretor — Representante Legal
da Instituição. — Cel. Alcyr Mau-
ricio — Coordenador Responsável.

Testemunhas: — Lúcia Serpa ".4
Vilma Maria Fernoides.

nascido em Cruz Alta, Rio Grande do
Sul, em 13 de maio de 1915;

Luiz Gomes Moreira, filho de Odi-
lon Gomes Moreira e Maria Cândida
Moreira, nascido em Corumbaiba, GO,
em 21 de junho de 1942;

Ibrahim Wadih Kari, filho de Wa-
dih Miguel Kouri e Enerzilia Leittf
Koure nascido em Manaus, Amam-
nas, em 19 de dezembro de 1930;1

Brasília 11 de agõsto ie 1970. —;
Aref Assreuy — Presidente.
(N9 3.384-B — 11.9.70 — Cr$ 25,00),
-O Conselho Regional dos Correto-

res de Imóveis — 8e Região, na for-
ma do Art. 29, parágrafo 29, abre
prazo para qualquer impugnação du-
rante o prazo de 30 (trinta) eiÉts do
pedido de Registro que lhe faz:

A firma Itamaraty — Imóveis Li-
mitada, sita no Setor Comercial Sul,
Edifício Ceará, salas 110-111 Brasília,
Distrito Federal.

Brasília 11 de agásto de 1970.
Arei Assreuy.1
(N9 3.383-3 — 11.9.70 — Cr$ 12,00);

Termo ,DEIC n.9 25-70
Ano Base de 1970 — Preeerso —

CNEN — N. 100.812-70.
TCrmo de Convênio celebrado entre

a Comissão Nacional de Energia
Nuclear e o'Instituto Militar de
Engenharia.

.A Comissão Nacional de Energia
Nuclear, Autarquia Federal, dora-
eente designada CNEN, com sede- à
Rua _General Severiano ne9 90 nesta
cidade representada pelo seu Presi-
dente, Professor HervaSto Guimarães
de Carvalho e o Instituto Militar de
Engenharia, neste ato denominada
Beneficiado, com sede na Guanabara,
representada -  seu Diretor Gen.
Bela. Artine mascarenha Façanha,
com -ainterveniência do Coordenador
responsável Tenente Coronel Alcyr
Maurício, Chefe do Curso de einge-e
atearia Nuclear, acordam em firmar
o presente convênio, do qual fazem
parte integrante os anexos I, II III
e IV sob as condipões e cláusteas
seguintes:

Cláusula I — Do Objeto — O pre-
sente convênio tem por objeto regue
11 a cooperação restrita a ser pres-
tada ao Beneficiado como Auxilio pa-
ra realização da Atividade cujo pro-
grama constitui o Anexo n.9 1, sob a
designação de: Anexo I — Programa
Previsto Constante do Processo- ntle
mero 100.812-70.

Cláusula II — Da Vigência — este
convênio é firmado para vigorar du-
rante o ano base de 1970, terminando
a 31 de dezembro de 1970.

Cláusula III — Dos Recursos fi-
nanceiros— Os recursos financeiros,
para atendimento do disposto na clau-
sula I, a serem fornecidos pela ..
"CNEN", em moeda nacional, para
aplicação constante do Anexo II, se-
rão de NCr$ 50.000,00 (cinqüenta mil
cruzeiros). •

Subcláusula única — As importán-
das fornecidas pela CNEN, em de-
corrência da execução dêste Termo,
serão movimentadas pelo represen-
tante legal do Beneficiado através
do Banco do Brasil ou da Caixa Eca-
nômica,

Cláusula IV — Do Fornecimento
do auxilio — A CNEN se reserva o
direito de fornecer Auxílio parcelado
e de determinar o número de P ar

-celas, de acôrdo com suas disponibi-
lidades orçamentárias, durante o ano
base.

Cláusula V — Das Prestações de
Contas — O Beneficiado deverá pres.
tar contas, até o dia 30 de junho do
ano seguinte ao ano base, de confor.,
midade com o disposto adiante.

Subcláusula Primeira — O Bene-
ficiado se ompromete a apresentar a
Prestação de Contas de acôrdo com
as Instruções Sôbre Prestação de
Contas (Anexo IV), bem como a ob-
servar as Normas Para Concessão de
Auxílio (Anexo III).

Suboláusula Segunda — As quan-
tias fornecidas pela CNEN e o seu
saldo não poderão ser destinado á
aplicação diversa da prevista nate

MINISTÉRIO
• DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
CONSELHO REGIONAL DOS
CORRETORES DE IMÓVEIS

8a Região
O Conselho Regional dos Correto-

res de Imóveis — 8.e Região, na
forma do Art. 29, parágrafo 2(?, abre
prazo para qualquer impugnação du-
rante o prazo de 30 (trinta) dias do
pedido de Registro que lhes fazem:

Miguel Setembrino Emery de Car-
valho, filho de Wlademiro de Aze-
vedo Carvalho e Maria Emery de
Carvalho, nascido em Guaçui — Es-
tado do Espírito Santo, em 9 de se-
tembro de 1933;

Jorge Alberto de Sousa Freitas,
filho de Jorge Emílio de Souza Frei-
tas e Helena de Souza Freitas, nas-
cido em Washington, D.C. (E.U.A.),
em 5 de outubro de 1934;

Josina Mara de Melo filha de João
Domingos de Camargos e Geraldina
Maria de Melo, nascida em Cruzeiro
da Fortaleza, MG, em 8 de outubro
de 1949;

Eulélio Muniz, filho de Oliyio Mu-
fiz e Victória Giambra Muniz, nas-
cido em 7 de fevereiro de 1938;

Juan Carlos Casseignau, filho de
Juan Carlos Casseignau e Delia
Giorgi Cassegnau, naecido em Bue-
nos' Aires, Argentina, em 21 de no-
vembra de 1932;

Benjamin Goldenberg filho de Mau-
rício Goldenberg e Qlga Goldenberg,

EDITAIS E AViSOS

MINISTÉRIO
Da

INTERIOR
SUPERINTENDÊNCIA DO VALE

DO SÃO FRAft!"!SCO	 .
EDITAL N9 6-70 — BH

A Superintendência do Vale do São
Francisco, venderá, através da To-
mada de Preços, a ser realizada no
dia 20 de outubro de 1970, às 15 horas,
na sede da le ~nela Regional em
Belo Horizonte, à Rua Cariees 150 eet

o
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Ir ar dar, dois aviões Cessna mono-
motor s, prefixos PP-FCL e Y-P-FCK,
confot me as seguintes condições:

1. 3escrição e avaliação das aero-
naves

1.1. Aeronave prefixo PP-FCL•
i.l. L Fabricação Cessna, medelo

180-A ano 1957, n 9 de série 50.185,
motor continental de 230 HP, modelo

, número de série 48.174-7-K,
equip do com rádio ADF LEAR-12-E

mtu estado, giro direcional e giro
horizt ntal. Avaliação: Cr$ 12 000
(doze mil cruzeiros) .

1.2 Aeronave prefixo PP-PCK:
1.2 1 Fabricação Cessna, modelo

180-A ano 1957, número de série
32.74: , com motor continental de
230 I P, modêlo 0-470-K, número de
série 55.105-4-K-4, equipado com ra
dio i DF LEAR-12-E — mau estado,
giro direcional e giro horizontal —
Ava ! i mão: Cr$ 25.000,00 (vire e cin-
co in 1 cruzeiros) .
2. Os aviões serão alienados com

todos os seus pertences e no estado
em me se encontram. Podem ser
visto: iados pelos interessados no
hang ir cid Chamone, no aeroporto de
Cara s Prates, em Belo Horizonte —
Mina ; Gerais.

ormaclo não poderá ser inferior ao
que consta da avaliação.

4. A título de caução o proponen-
te deverá anexar à carta proposta
dentro do mesmo envelope fechado,
um cheque nominal à Superintenden
cia do Vale do Rio São Francisco no
valor correspondente a, no mínimo
10 e :, (dez por cento) do valor propes.
to .pai a cada item. Esclareço que se o
candidato concorrer às duas aerona-
ves, deverá apresentar dois cheques,
cada um obedecendo às condições
acima.

5. Não será aceita proposta que
apresentar preço global para as duas
aeronaves, devendo o interessado que
dese.lar concorrer às duas unidades,
propor preço unitário para cada urna
delas

6. Uma vez abertas as propostas
e conhecido o vencedor da concor-
i..ência serão devolvidos os cheques
dos demais participantes. Sérá retida
a caeção do vencedor que terá. o prazo
máximo de 10 dias pera complemen-
tacão do pagamento.

7. O julgamento das propos'as
será feito pela maior oferta, obede-
cendo naturalmente às prescrições
deste Edital. Findo o prazo de 10 dias
para complementação do pagamento
a que se refere o item 6 deste Edital,
caso não tenha sido cumprida esta
exigência, perderá o proponente a
caução em favor da SUVALE.

8. Os casos omissos serão resolvi-
dos pela Comissão de Concorrência,

9. Quaisquer ânus fiscais que por-
ventura venham a incidir nesta ven-
da, ficarão a cargo do proponente

10. A presente Tomada de Preços
poderá ser anulada no todo ou em
pane pela SUVALE sem que tenham
os licitantes direito a qualquer indo-
nieação judicial ou extrajudicial.

Belo Horizonte. 2 de setembro 11
1970. — Mwreo El vsá Coutinho, Pre-
sida n:e da Conilio de Concorrência.

MINISTÉRIO
DAS

COMUN ICAÇÕES
Diretoria Regionêl de Campo

Grande — MT.
CITAÇÃO POR EDITAL

O Presidente da Comissão de Pro-
cesso Administrativo designada pela
Portaria n. 9 410, de 2 de julho de
1970, do Sr. ,Diretor-Regional da Em-
prêsa Brasileira de Correios e relé-
grafos de Campo Grande Mt,, tendo
em vista a deliberação contida no ter-
mo de indiciação do Processo núme-
ro 2.918-70 e considerando não ter
sido possível citar pessoalmente o in-
diciado naquele processo, funcionária
Delia dos Passos Pereira, Postalista
"12-, • matricula n9 1.960.460, deste.
jurisdição, cita-a pelo presente edital,
com o prazo de quinze (15) dias, a
fim de que, decorrido dito prazo, apre-
sente, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias, razões de • defesa, por ter ficado
apurado que, faltou sem motivos jus-
tificáveis, com comprovado e caracte-
rizado "animus" ao expediente, du-
rante mais de 60 (sessenta) dias In-

terpolados, contrariando destarte o
tuto II de artigo 207 da Lei número
1.711-52. A Comissão de Processo Ad-
ministrativo reunir-se-á e aguardará a
Lndietacia em questão, na sala da

.Seção da Diretoria Regional cie Cem-

!
a‘o Grande, .MT., à Avenida Calógeras,
no período das 14 às 16 horas, nos
dias úteis.

Campo Grande, lit., 1 de setembro
de 1970. — Adão Loureiro de Oliveira,

(Dias: 14, 15 e 16.9.70).

3ANCO DO BRASIL S. A.
CARTEIRA DO COMÉRCIO

EXTERIOR
COMUNICADO N9 312

Levamos ao conhecimento das em-
prèsas jornalísticas e editoras de li-
vros que, no periodo de 1 a 10 de ou.
tubro próximo vindouro serão recebi-
das, para estudo, declarações de ne-
cessidades de câmbio, na forma das
Leis n9s 1.386, de 18 de junho de
1951, 2.186-A, de 13 de fevereiro de
1954 e 3.244, de 14 de agõsto de 1957.

2. Referidas declarações deverão ser
apresentadas com observância das
normas fixadas no Comunicado 	
CACEX n9 244, de 18 de setembro de
1968 (publicado no Diário Oficial da
União, de 27 de setembro de 1968, à
página 2.192).

Rio de Janeiro (GB), 9 de setembro
de 1970. — Benedicto Fonseca Morei-
ra, Diretor. -- Francisco de Assis Mar-
tins Costa, Gerente de Importação.

3. As propostas deverão ser apre-
sentadas na Agência Regional de Belo
Hort onte em envelope fechado, devi-
dam assinad.gs pelo proponente
ou e u representante legal, com de-
elair .ão expressa de submissão às
oond cões deste	 Edital, e o preço vencedor.

JORNAIS OFICIAIS
TRANSPORTE VIA AÉREA - CONVÊNIO - DIN - ECT

DIN — ASSINATURAS

DIÁRIO OFICIAL: SEçXo I, PARTE I

DIÁRIO OFICIAL: SEçÃo I, PARTE II

DIÁRIO DA JUSTIÇA

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL

SEÇÃO I (CÂMARA DOS DEPUTADOS)
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Cr$ 204,00

NOTA i In-st—utãtí rio EXPEDIENTE publkacio na segunda página da pt:esente cdiçffo.

PREÇO DÊS= EXEMPLAR, Cr$ 0,30
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